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ATOS DO GOVERNADOR
LEI N." 77 DE 29 DE DEZEMBRO DE 19 89

Autoriza a desafetação de domínio de
berr de uso corrurr do povo, dentro dos
lirrites territoriais do Distrito FÉ
deral.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l9 - É autorizada a desafetação do dorrínio de berr
de uso corrurr do povo, .localizado dentro do espaço territorial do Dii
trito Federal e caracterizado por urra área corr aproxirradarrente
496.450,00m2 (quatrocentos e noventa e seis rril, quatrocentos e cio
qúenta rretros quadrados), distribuída dentro do Trecho 5, Setor de Man
soes Suburbanas Park Way - MSPW, Região Administrativa de Brasília -
RA I.

Art. 2°- - A desafetação a que se refere o artigo ante.
rior terr por objetivo a reavaliação e corrplerrentação do parcelarrento
do setor referido, a teor do Decreto n9 12.043, de 7 de dezerrbro de

de 1989, do Governador do Distrito Federal, que horrologou a Decisão n?
101/89, do Conselho de Arquitetura, Urbanisrro e Meio Arrbiente do Dii
trito Federal.

cação.
Art. 3? - Esta lei entra err vigor na data de sua pub li

Art. t9 - Revogarr-se as disposições err contrário.

Distrito Federal, 29 de dezerrbro de 1389.
101'' da República e -309 de Brasília.

RflfelT

LEI N.° 078 DE 29 DE dezeirbro DE 19 89

Altera dispositivos da Lei n9

39, de 6 de seterrbro de 1989 e
da Lei n9 43, de 19 de seterrbro
de 1989 e dá outras providên
cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço Saber qU£ O

Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l9 - A Carreira Fiscalização e Inspeção, criada
pela Lei n8 39, de 6 de seterrbro de 1989 e a Carreira Apoio às Ativi
dades Jurídicas, criada pela Lei n9 43, de 19 de seterrbro de 1989, fi
carr reestruturadas na forrra constante dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 29 - O valor do vencirrento de Inspetor de Saúde
da 33 Classe, Padrão I, que corresponderá a NCz$ 2.784,67 (dois rril,
setecentos e oitenta e quatro cruzados novos e sessenta e sete centa
vos) servirá de base para fixação do valor do vencirrento, dos derrais
integrantes das Carreiras Fiscalização e Inspeção e de Apoio às Ativi
dades Jurídicas, observados os índices estabelecidos na Tabela de ES
calonarrento Vertical, constantes do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único - O valor do vencirrento previsto nes
te artigo será reajustado nas rresrras datas e nos rresiros índices adota
dos para os servidores do Distrito Federal, ocorridos a partir de l8

de outubro de 1989.

Art. 39 - Após a transposição a que se refererr a
Lei n9 39, de 6 de seterrbro de 1989 e a Lei n2 43, de 19 de seterrbro
de 1989, os servidores integrantes das Carreiras Fiscalização e Inspe
cão e Apoio às Atividades Jurídicas serão reenquadrados na forrra do
Anexo IV desta Lei.

§ l9 - Os ex-ocupantes das categorias funcionais de
Motorista Oficial, Artífice de Eletricidade e Corrun i cações, Artífi
cê de Obras Civis, Artífice de Carpintaria e Marcenaria, Artífice de
Manutenção e Restauração de Veículos e Artífice de Mecânica, que opta
rarr na forrra do art. 2e da Lei n9 43, de 19 de seterrbro de 1989, SÊ
rão reenquadrados na forrra do Anexo V.

§ 29 - Os servidores a que se refere este artigo,
que não forarr beneficiados ou o forarr parcialrrente pelo Decreto n9

8.264, de 7 de noverrbro de 1984, serão reenquadrados na conforrridade
do Anexo VI desta Lei.

§ 39 - Nenhurra redução de rerruneração poderá resui
tar da aplicação do disposto neste artigo, devendo, quando for o ca
só, ser assegurada ao funcionário a diferença, corro vantagerr pessoal.

Art. 49 - São extintas, a partir do reenquadrarrento
de que trata o art. 39, para os servidores da Carreira Fiscalização
e Inspeção e Apoio às Atividades Jurídicas as seguintes gratificações
e vantagens:

I - para o cargo de Inspetor de Saúde,
os portadores de diploira de curso superior ou habilitação legal equi
valente;

II - para cargos de nível rrédio, os portadores de cer
tificado de conclusão de Is ou 29 grau ou habilitação legal equiva
lente, conforme a área de atuação;

ff III - para o cargo de nível básico, os portadores de
corrprovante de escolaridade até a 83 série do l9 grau, conforrre a
área de atuação.

Parágrafo único - Posteriormente à nomeação, os int£
grantes da Carreira Fiscalização e Inspeção serão submetidos a curso
de formação profissional, na forma a ser estabelecida enr regularrento.
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Art. 69 - O ocupante de cargo de nível trédio da Cai
reira Fiscalização e Inspeção que alcançar o últinro Padrão da Classe
Especial e preencher as condições exigidas para o ingresso poderá, ire
diante ascensão, passar para o cargo de Inspetor de Saúde, err padrão
correspondente a venciirento iirediatairente superior.

§ l9 - A regulamentação fixará as regras do processo
seletivo, compreendendo, entre outras disposições, a obrigatoriedade
de utilização de concurso público para ingresso no cargo de Inspetor
de Saúde.

§ 2- - A Administração reservará uir terço das vagas
fixadas no Edital de Concurso Público para os funcionários a que se
refere este artigo, os quais terão classificação distinta dos demais
concorrentes.

§ 3s - As vagas referidas no parágrafo anterior, que
não forem providas, serão automaticamente destinadas aos habilitados
no concurso.

§ Is - A exigência de posicionamento no último pá
drão da Classe tónica do Cargo de Auxiliar da Carreira Apoio às Ati
vidades Jurídicas e da Classe Especial dos cargos de Fiscal de Obras,
Fiscal de Posturas, Fiscal de Concessões e Permissões e Inspetor Sani
tário, da Carreira Fiscalização e Inspeção, não se aplica, excepcio.
nalmente, à primeira ascensão.

§ 52 - Na ascensão de que trata o parágrafo ante
rior, que será realizada no prazo de um ano, a Administração reserva
rá dois terços das vagas para a clientela interna.

Art. 75 - O ocupante do cargo de Auxiliar, da Carrei
rã Apoio às Atividades Jurídicas, que alcançar o último Padrão da
Classe Única e preencher as condições exigidas para ingresso poderá,
mediante ascensão, passar para o cargo de Assistente, em padrão cor
respondente a vencimento imediatamente superior.

Parágrafo único - Na ascensão de que trata este arti
go aplicam-se as disposições dos parágrafos l9, 29 e 39 do artigo an
terior.

Art. 89 - O desenvolvimento dos servidores nas Cai
rei rãs de que trata esta Lei far-se-á através de progressão entre pá
drões e de promoção entre classes, conforme dispuser o regulamento.

Art. 99 - Os funcionários aposentados nos cargos in
tegrantes das categorias funcionais constantes dos Anexos II da Lei

n9 39, de 06 de setembro de 1989, e da Lei n9 43, de 19 de setembro
de 1989, terão seus proventos revistos para inclusão dos direitos e
vantagens ora concedidos aos servidores em atividade, inclusive quan
to a posicionamento e denominação.

Art. 10-0 disposto no artigo anterior aplica-se à
revisão das pensões especiais pagas à conta do Orçamento do Distrito
Federal.

•Art. 1 1 - 0 Governador do Distrito Federal baixará
os atos necessários à regulamentação desta Lei.

de 1990.
'Art. 12 - Esta Lei entra em vigor em l9 de janeiro

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1989
1019 da República e 309 de Brasília

ROftíZ

ANEXO I

í Ar-. l*, óa Lei n* 78 . de 29 àe dezembro de 1989)

DENOMINAÇÃO

IKSPETOR DE SAÚDE

(nível superior)

- FISCAL DE OBRAS

- FISCAL DE POSTURAS

- FISCAL DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

- IKSPETOR SANIT.ARIO

(nível médio)

ii - CARREIRA APOIO As ATIVIDADES JURÍDICAS

- ASSISTENTE

(nível tnédio)

- Auxiliar

(nível básica)

CLASSE

Especial '

!•

21

3»

Especial

2»

3i

Especial

1«

2i

3»

Onica

PADRÃO

I a III

I a VI

I a VI

1 a IV

I a III

I a IV

I a IV

I a V

I a III

I a IV

I a IV

I a V

I a v

DENOMIKAÇSO 1

1 - CARREIRA FISCALIZAÇÃO E INSPEÇAO

- Fiscal de Obras

- .„.,»,„ S.niti,i=

- »„>.,.,„ "*

• Auxiliar

ESPECIAL

08

34

30

30

15

25

Única

90

!• CLASSE

20

85

76

75

37

46

2» CLASSE

24

102

91

90

45

70

3« CLASSt

u

121

108

105

53

94

«T
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ANEXO III

(Art. 25 , da Lei n^ 78 , de 29 àe dezembro =e 1989)

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

C A R G O

I- CARREIRA FISCALIZAÇÃO E IKSPEÇÃO

1) IIISFETOR DE SAÚDE

CLASSE

Especial

ia

2«

3a

PADRÃO

III

II

I

VI

V

IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

ÍNDICE

220

215

210

195

190

185

180

175

155

150

145

140

135

130

115

110

105

100

Cont.
A N E X O I I I

(Arz. 25 , da L t__ r.°- 78 , de 29 dedeZBlbrO de 1989)

TABELA DE ESCALOMAMEIITO VERTICAL

C A R G O

2) FISCAL DE OBRAS

3 i FISCAL DE POSTURAS

4) FISCAL DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

5 ) líiSPETCR SANITÁRIO

II - CARREIRA APOIO ÀS ATIVIDADES JURÍDICAS

li ASSISTENTE

'.' í l íXn.T.i?

C L A S S E

Especial

'

2 =

3»

Única

P A D R Ã O

II

I

IV

III

II

I

IV

III
II
I

v
rv
iii
ii
i

v
IV

III
II
I

Í N D I C E

130

125

120

110

105

100

95

85

80

75

70

60

55

50

45

40

45

40

35

30

25
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ANEXO IV

(Art. 3=, da Lei n? 78 , de 29 de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR - Lei n* 39/89

CARGO

-

INSPETOR DE SAÚDE

CLASSE

1 =

2«

3»

PADRÃO

VI

V

IV

III

II

I

VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

SITUAÇÃO ATUAL

PADRÃO

VI

V

IV

III

II

I

VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

CLASSE

1«

2«-

3«

COI>t • ANFXO IV

CARGO

INSPETOR DE SAÚDE

•

(Art. 3«, da Lei n« dezembro <Je 1989

SITUAÇÃO ANTERIOR - Lei n' 39/89

CARGO

FISCAL DE OBRAS

FISCAL DE POSTURAS

FISCAL DE CONCESSÕES

INSPETOR SANITÁRIO

CLASSE

11

n

3«

PADRÃO

IV

III

II

I

IV

III

II

I

III

II

I

SITUAÇÃO NOVA

PADRÃO

IV

III

II

I

IV

III
II
I

v
IV

III
II
I

CLASSE

14

2«

3»

FISCAL DE OBRAS

FISCAL DE POSTURAS

FISCAL DE CONCESSÕES

INEPETOR SANITÁRIO

Con t.
(Art. 3«

ANEXO
ca Lei n? 78

IV
de 29 de dezembro de 1989

SITUAÇÃO ANTERIOR - Lei n* 43/89

CARGO

1) ASSISTENTE

2) AUXILIAR

CLASSE

Especial

B

A

Especial

B

A

PADRÃO

III

II

I

IV

III

II

I

V

IV

III
II
I

I a III

I a III

I a III

SITUAÇÃO NOVA

PADRÃO

IV

III

II

I

IV

III

II

I

V

IV

III
II
I

v
IV

III
II
I

CIASSE

!•

21

3*

Única

CARGO

ASSISTENTE

AUXILIAR

a
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A N E X O V

(Art. 3«. 5 i s . da Lei n« 78 , de 29 de dezembro de 1989.)

SITUAÇÃO ANTERIOR - LEI N9 5.920.

CATEGORIA FUNCIONAL

MOTORISTA OFICIAL

ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA

ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DE

VEÍCULOS

ARTÍFICE DE MECÂNICA

REFERÊNCIA

32

31

30

29

26 a 28

23 a 25

20 a 22

17 a 19

15 a 16

12 a 14

09 a 11

05 a 08

01 a 04

SITUAÇÃO NOVA

PADRÃO

IV

III

II

I

IV

III
II
I

v
IV

III
II
I

CLASSE

f-

1*

2*

3»

C A R G O

ASSISTENTE

•

.

A N E X O V I

(Art. 3«, § 2«, da Lei n= 78 , de 29 de dezembro de 1989.)

SITUAÇÃO ANTERIOR (7.11.84)

LEI N« 5.920, de 1973

INSPETOR DE SAÚDE

CATEGORIAS FUNCIONAIS DE

NÍVEL MÉDIO

REFERÊNCIA FINAL

NM-32

REFERÊNCIA FINAL

SjM-30

*

REFERÊNCIA

25

24

22 e 23

32

31

29 e 30

29 e 30

27 e 28

PADRÃO

III

II

I

III

II

I

I

IV

CARREIRAÍ
E APOIO

CLASSE

ESPECIAL

ESPECIAL

ESPECIAL

ESPECIAL

ESPECIAL

ESPECIAL

ESPECIAL

1*

SITUAÇÃO NOVA

i FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO
ÀS ATIVIDADES JURÍDICAS.

INSPETOR DE SAÚDE

i
i
j

FISCAL DE OBRAS

FISCAL DE POSTURAS

FISCAL DE CONCESSÕES E PERMIS- '

SOES

INSPETOR SANITÁRIO

ASSISTENTE

AUXILIAR
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LEI N.° 79 DE 29 DE DEZEMBRO DE 19 89

Ratifica e rrantéir o Fundo de Desen
volvirrento do Distrito Federal
FUNDEFE, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? - É ratificado e, coiro tal, irantido o Fundo
de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE, criado pelo
art. 209 do Decreto-lei ns 82, de 26 de dezerrbro de 1966, que
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 209 - É criado o Fundo de Desenvolvimento do
Distrito Federal - FUMDEFE, que se constituirá:

I - dos recursos orçairentários que IJie forerr desti-
nados;

II - dos dividendos recebidos pelo Distrito Federal
das eirpresas de cujo capital participe;

III - das receitas auferidas corr as aplicações dos
recursos que o constituem."

Art. 2° - Os prazos, as condições financeiras, os
critérios de distribuição setoriais e as nonras de aplicação do
FUNDEFE serão destinadas err regulamento, obedecidas as norrras
gerais do sisterra financeiro.

publicação.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 1Ç - Revogam-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1989
101? da República e 30? de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.' 080 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989

Altera dispositivos das Leis n?s 13 e
l1), de 30 de dezembro de 1988, e dájoutras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1? - A Carreira Finanças e Controle e a Carreira
Orçamento, criadas pelas Leis n5s 13 e 11, de 30 de dezembro de 1988,
são reestruturadas na forma constante do Anexo l desta Lei.

Art. 22 - O valor do vencimento dos cargos de Analista
de Finanças e Controle e de Analista de Orçamento da 3? Classe, Padrão
I, que corresponderá a NCz$ 4.173,66 (quatro mil, cento e setenta e
três cruzados novos e sessenta e seis centavos), servirá de base para
fixação do valor do vencimento dos demais integrantes da Carreira Fi
nanças e Controle e da Carreira Orçamento, observados os índices esta
belecidos na Tabela de Escalonamento Vertical, constantes do Anexo II
desta Lei.

Parágrafo único - O valor do vencimento previsto nes
te artigo será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices adota
dos para os servidores do Distrito Federal, ocorridos a partir d-, \° de
novembro de 1989.

4 Art. 39 - Os servidores integrantes da Carreira Finar)
ças e Controle e da Carreira Orçamento serão reenquadrados, na forma
do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único - Nenhuma redução de remuneração pode
rá resultar da aplicação do disposto neste artigo, devendo, quando
for o caso, ser assegurada ao funcionário a diferença, como vantagem
pessoal.

Art. b- - São extintas, a partir do reenquadramento
de que trata o art. 3?, para os servidores da Carreira Finanças e Cofl
trole e da Carreira Orçamento, as seguintes gratificações e vanta
gens:

I - Gratificação de Produtividade, criada pelo Decrg
to-lei n°- 1.511, de 15 de abril de 1977;

II - Gratificação de Desempenho das Atividades de Tri
butação. Arrecadação ou Fiscalização dos Tributos do Distrito Federal,
instituída pelo Decreto-lei n°- 2.107, de 13 de fevereiro de 1984;

III - Gratificação instituída pelo Decreto-lei n°-
2.367, de 5 de novembro de 1987;

IV - Gratificação de Nível Superior, criada pelo Deere
to-lei n°- 1.511, de 15 de abri'l de 1977;

V - Gratificação pelo Desempenho de Atividades de
Apoio, criada pelo Decreto-lei n« 2.221, de 9 de janeiro de 1985, •

alterado pelo Decreto-lei n- 2.367, de 5 de novembro de 1987;

VI - Abono Mensal, criado pela Lei n? 1, de 28 de de.
zembro de 1988;

Art. 5? - Respeitado o disposto no art. 3?, poderão
concorrer aos> cargos de que tratam as Leis n9s 13 e 11, de 30 de d£
zembro de 1988 :

I - para os cargos de Analista de Finanças e Controle
e Analista de Orçamento, os portadores de diploma de curso superior
ou habilitação legal equivalente, conforme a área de atuaçáo;

II - para os carpos de nível médio, os portadores de
certificado de conclusão de I?ou29 grau ou habilitação legal equiva
lente, conforme a área de atuação.

Parágrafo único - Posteriormente à nomeação, os int£
grantes da Carreira finanças e Controle e da Carreira Orçamento serão
submetidos a curso de formação profissional, na forma a ser estabelfi
c i da em regulamento.

Art. 6s - O ocupante de cargo de nível médio da Cai
rei rã Finanças e Controle e da Carreira Orçamento, que alcançar o
ultimo padrão da Classe Especial e preencher as condições exigidas
para ingresso poderá, mediante ascensão, passar, respectivarrente, pa
rã o cargo de Analista de Finanças e Controle e Analista de Orçamento,
eir padrão correspondente a vencimento imediatamente superior ao percfi
bido.

§ Is - A regulamentação fixará as regras do processo
seletivo, compreendendo, entre outras disposições, a obrigatoriedade
de utilização de concurso público para ingresso nos cargos de Analis
ta de Finanças e Controle e Analista de Orçamento.

§ 2- - A Administração reservará um terço das vagas
fixadas no Edital de Concurso Público para os funcionários a que se
refere este artigo, os quais terão classificação distinta dos demais
concorrentes.

§ 32 - As vagas referidas no parágrafo anterior, que
não forem providas, serão automaticamente destinadas aos habilitados

§ 1? - A exigência de posicionamento no último padrão
da Classe Especial dos cargos de Técnico de Finanças e Controle e Tec.
nico de Orçamento, da Carreira Finanças e Controle e da Carreira Or
çamento, não se aplica, excepcionalmente, â primeira ascensão.

- § 5? - Na ascensão de que trata o parágrafo anterior,
a Administração reservará dois terços das vagas para a clientela m

Art. 7° - O desenvolvimento dos servidores nas Carrei
rãs de que trata esta Lei far-se-á através de progressão, entre pá
drões, e de promoção, entre classes, conforme dispuser o regulamento.

Art. 8- - Os funcionários aposentados em cargos int£
grantes das Carreiras de que trata esta Lei terão seus proventos ré
vistos para inclusão dos direitos e vantagens ora concedidos aos sei
vidores em atividade, inclusive quanto a posicionamento e denoirina
cão.

Art. 9 9 - 0 disposto no artigo anterior aplica-se a
revisão das pensões especiais pagas à conta do Orçamento do Distrito
Federal.

Art. 10 - Os cargos em comissão e as funções de cofl
fiança referentes às atividades orçamentarias e à fiscalização conta

b i l , financeira, operacional e patrimonial do Distrito Federal serão
exercidos preferencialmente por integrantes da Carreira Finanças e
Controle e da Carreira Orçamento.

Art. 1 1 - 0 Governador do Distrito Federal baixará os
atos necessários a regulamentação desta Lei.

1990.
Ar t . 12 - Esta lei entra em vigor em de janeiro de

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1989
101? da República e 30? de Brasília

JOAÚUIM DOMINGOS RORIZ
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A N E X O I

(Art. IP da Lei n? 080 , de 29 de dezembro de 1989)

(Art. 29, da Lei n9 080 ,de 29 de dezembro de 1989)

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

D E N O M I N A Ç Ã O

I - CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE

- Analista de Finanças e Controle

- Técnico de Finanças e Controle

II - CARREIRA ORÇAMENTO

- Analista de Orçamento

- Técnico de Orçamento

CLASSE

Especial
1?
2?

3?

Especial

1?

2?

3?

Especial

ia

2a

3?

Especial

1?

2?

3?

PADRÃO

I a III

I a VI

I a VI

í a IV

I a III

I a IV
I a IV

I a V

I a III

I a VI

I a VI

I a IV

I a III

I a IV

I a IV

I a V

j

•

C A R G O

I - CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE

- Analista de Finanças e Controle

II - CARREIRA ORÇAMENTO

- Analista de Orçamento

CLASSE

Especial

1?

2?

3?

PADRÃO

III

' II

I

VI

V

IV

III

II

I

VI

V

IV

III
II
I

IV

III
II
I

ÍNDICE \ '

220

215

210

195

190

185

180

175

170

155

150

145

140

135

130

115

110

105

100
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A N E X O I I

(Art. 29 da Lei n9 Q80 . de 29 de dezembro de 1989)

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

3.

r
C A R G O

I - CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE

- Técnico de Finanças e Controle

II - CARREIRA ORÇAMENTO

- Técnico de Orçamento

A N E X O

CLASSE

Especial

19

29

39

III

PADRÃO

" III
II

I

IV

III

II

I

IV

III
II
I

v
IV

III 3
II
I

ÍNDICE

130
125

120

110

105

100

95

85

80

75

70

60

55

50

45

40

' \

(Art. 39, da Lei n9 080 , de 29 de dezembro de 1989).
\

0
SITUAÇÃO ANTERIOR - Leis n9s 13/88 e 14/88

C A R G O

I - CARREIRA FINAXÇAS E CONTROLE

- Analista de Finanças e Controle

II - CARREIRA ORÇAMENTO

- Analista de Orçamento

r
CLASSE

Especial

C

E

A

-̂

PADRÃO

III

P

V

IV

III

II
I

V

IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I

-̂  — .

, \
SITUAÇÃO NOVA

PADRÃO

III

í1

VI

V

IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

CLASSE

Especial

19

29

39

C A R G O

I - CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE
- Analiste de Finanças e Controls

-

II - CARREIRA ORÇAMENTO

- Analista de Orçamento
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A N h; X O 111

(Art. 39 da Lei nç 080 de 29 de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR - Leis n9s 13/88 e 14/88

C A R G 0

I - CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE

— Técnico de Finanças e Ccrtrole

II - CARREIRA ORÇAMENTO

- Técnico de Orçamento

CLASSE

Especial

C

B

A

PADRÃO .

Ill

II

I

V

IV

III
II
I

v
IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I

SITUAÇÃO NOVA

PADRÃO

III

II

I

IV

III
II
I

IV

III
II
I

v •
IV

III
II
I

CLASSE

Especial

1?

29

3?

C A R G O

I - CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE

- Técnico de Finanças e Controls

II - CARREIRA ORÇAMENTO

- Técnico de Orçamento

LEI N/ 081 DE 29 DE DEZEMBRO DE 19 89

Autoriza o Distrito Federal a alienar
imóveis.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

O SENADO FEDERAL decreta:

Art. Is - É o Distrito Federal autorizado a alienar, m£
diante procedimento licitatório, as projeções e lotes doados pela
União, na forma da Lei n? 7.897, de 2k de novembro de 1989.

Parágrafo único - A alienação sera efetuada com clay
sula de retrovenda, ficando o adquirente sujeito a edificar no prazo
de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 2° - A alienação de que trata a presente lei sorren
te poderá ocorrer a partir de 30 de junho de 1990 e após aprovados, pé.
Io Poder Legislativo, os projetos, programas de obras e planos de apli
cação dos respectivos recursos financeiros.

Art. 3? - Os recursos provenientes da alienação SÊ
rão aplicados exclusivamente na construção ou recuperação de esoQ
Ias e hospitais, na expansão do sistema de abastecimento de água
ou na implantação, recuperação ou ampliação da infra-estrutura de
assentamentos populacionais.

Parágrafo único - (VETADO).

blicação.
Art. <)? - Esta Lei entra em vigor na data de sua PM

Art. 5? - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1989
101? da República e 30? de Brasília

-JOAQUirTDCfllNGOS RORÍZ

LEI N.- 082 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989

Cria a Carreira Administração Públi
ca da Fundação Zoobotânica do Dis
trito Federal e seus empregos, fixa
os valores de seus salários e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l- - E' criada a Carreira Administração Pública na
Tabela de Pessoal da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, compôs
ta dos empregos de Analista de Administração Pública, Técnico de Admi
nistração Pública, Auxiliar de Administração Pública, respectivamente
de níveis superior, médio e básico, conforme o Anexo I desta Lei.

Parágrafo único - Os empregos integrantes da Carreira
de que trata este artigo serão distribuídos, por área de competência
governamental, na Tabela de Pessoal da Fundação Zoobotânica do Distri
to Federal, por ato do Secretário de Agricultura e Produção.

Art. 2a- - (VETADO)

§ l? - (VETADO)

§ 25 - (VETADO)

§ 3? - (VETADO)

Art. 3? - Os servidores integrantes da Tabela de Empre.
gos Permanentes da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, não ampa
rados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transite
rias, serão inscritos ex-officio em concurso público, para fins de efe.
tivação, passando a integrar a Tabela Suplementar, nas condições em
que hoje se encontram.

§ 1? - Os servidores de que trata este artigo, classi
ficados no concurso público, serão transpostos para a Carreirp Adminis
tração Pública da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, na forma
do Anexo 11 desta Lei.

§ 2? - Os servidores que não lograrem aprovação no con
curso público continuarão na Tabela Suplementar.
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Art. 4g - O ingresso na Carreira de que trata esta Lei
far-se-á, ressalvado o disposto nos arts. 2°- e 69, mediante concurso
público:

I - no Padrão I da 3§ Classe do emprego de Analista de
Administração Pública;

II - no Padrão I da 3s Classe do emprego de Técnico de
Administração Pública;

III - no Padrão I da Classe Única do emprego de Auxiliar
de Administração Pública.

Art. 5s - Poderão concorrer aos empregos de que trata
esta Lei:

l - para o emprego de Analista de Administração Públi
ca, os portadores de diploma de curso superior ou habilitação legal
equivalente, com formação na área específica para a qual ocorrerá o
ingresso;

i
II - para o emprego de Técnico de Administração Públi

ca, os portadores de certificado de Is ou T- grau ou habilitação legal
equivalente, conforme a área de atuação;

III - para o emprego de Auxiliar de Administração Públi
ca, os portadores de comprovante de escolaridade até a 8* série do Is

grau, conforme a área de atuação.

Art. 6 5 - O ocupante de emprego de nível básico ou me
dio que alcançar, respectivamente, o último padrão da Classe Única ou
da classe Especial e preencher as condições exigidas para ingresso PQ
dera, mediante ascenção, passar para o emprego de Técnico ou Analista
de Administração Pública, em padrão correspondente ao salário imediata
mente superior.

§ 1? - A regulamentação fixará as regras do processo
seletivo, compreendendo, entre outras disposições, a obrigatoriedade
de utilização de concurso público para ingresso nos empregos de Tecni
co de Administração Pública e Analista de Administração Pública.

§ 2? - A Administração reservará um terço das vagas fi
xadas no Edital de Concurso Público para os servidores a que se reffi
ré este artigo, os quais terão classificação distinta dos demais con
correntes,

§ 39 - As vagas referidas no parágrafo anterior, que
não forem providas, serão automaticamente destinadas aos habilitados
no concurso. -A ,

§ H* - A exigência de posicionamento no último padrão
da Classe Única do emprego de Auxiliar de Administração Pública ou da
Classe Especial de Técnico de Administração Pública, não se aplica,
excepcionalmente, à primeira ascenção.

$ 58 - Na ascenção de que trata o parágrafo anterior,
que será realizada no prazo de um ano, serão reservados dois terços
das vagas para a clientela interna.

Art. 79-0 valor do salário de Analista de Administra
çao Pública da 3? Classe, Padrão I.que corresponderá a NCz$ 4.173.66

A N E X O I

(Art. 19, da LeKn9 82 , de 29 de DEZEMBRO de 1989)

(quatro mil, cento ,e setenta e três cruzados novos e sessenta e seis
centavos), servirá de base para fixação do valor do salário dos demais
integrantes da Carreira Administração Pública da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, observados os índices estabelecidos na Tabela de
Escalonamento Vertical, constantes do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único - o valor do salário de que trata este
artigo será reajustado nos mesmos índices e mesmas datas dos reajustes
ocorridos para os servidores do Distrito Federal, a partir de 1« de nQ
vembro de 1989.

Art. 8 5 - 0 desenvolvimento dos servidores na Carreira
Administração Pública da Fundação Zoobotância do Distrito Federal far-
se-á através da progressão entre padrões e de promoção entre classes,
conforme dispuser o regulamento.

Art. 99 - Os concursos em andamento, na data da publi
cação desta Lei, para ingresso nas categorias funcionais relacionadas
no Anexo II, serão válidos para atendimento ao disposto no art. W dês
ta Lei.

Art. 10 - São extintas, a partir da data da transposi
cão a que se refere o art. 2?, para os servidores de que trata esta

Lei, todas as vantagens percebidas a qualquer título, especialmente o
Abono Mensal criado pela Lei n9 1, de 28 de dezembro de 1988.

Art. 11 - Os servidores amparados por esta Lei farão jus
à Gratificação Adicional por Tempo de Serviço que será calculada, na
base de cinco por cento por quinquénio de efetivo exercício, sobre o
salário do padrão em que o servidor estiver localizado.

Art. 1 2 - 0 regime jurídico dos integrantes da Carrei
rã Administração Pública da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal
é o previsto na Consolidação das Leis do Trabalho e das leis que o com.
plementam.

Art. 13 - Os servidores da Tabela de Empregos Perma
nentes da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal que se encontrarem
com os respectivos contratos de trabalho suspensos terão o prazo de
trinta dias para optarem pela Carreira de que trata esta Lei.

Parágrafo único - Os servidores que não optarem, na
forma deste artigo, passarão a integrar a Tabela Suplementar.

v

Art. 1 1 - 0 Governador do Distrito Federal baixará os
atos necessários à regulamentação desta Lei.

cação.
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1989.
101s da República e 30? de Brasília.

RORI-Í
Governador do Distrito Federal

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL . '>

D E N O M I N A Ç Ã O

1 - ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

(Nível Suoerior)

1

CLASSE

Esnecial

1*

PADRÃO

III

II

I

VI

V

IV

III
II
I

OUANTIDAOE

16

32
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2?

3?

VI

v
TV

III

II
I

IV

III

II
I

48

65

f '

A N E X O I

(Art. 19, da Lei n9 082 . de 29 de dezembro de 1989)

CABREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO

D E N O M I N A Ç Ã O

2) TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Nível Médio)

3) AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Nível Básico)

CLASSE

Especial

1?

2?

3?

Única

DISTRITO FEDERAL

PADRÃO

III

II

I

IV

III

II

I

IV

III
II
I
v
IV

III
II
I

v
IV

III
II
I

1
QUANTIDADE

83

166

249

331

608

A N E X O II

(Art. 29, da Lei n9 082 , de 29 de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

QUADRO ORG. EM CARREIRA (NR N9 08/83 - CPP)

CATEGORIA FUNCIONAL

ADVOGADO

ADMINISTRADOR

ENGENHEIRO FLORESTAL

ENGENHEIRO AGRÓNOMO

ECONOMISTA

CONTADOR

BIÓLOGO

MÉDICO VETERINÁRIO

QUÍMICO

ENGENHEIRO MECÂNICO

SOCIÓLOGO

FARMACÊUTICO

ODONTOLOGO

MÉDICO

MÉDICO DO TRABALHO

ARQUITETO

ENGENHEIRO

TÉCNICO COMUNICAÇÃO SOCIAL

BIBLIOTECONOMISTA

ENFERMEIRO

ENGENHEIRO SEG. TRABALHO

REFERÊNCIA

61 a 62

59 a 60

57 a 58

55 a 56

53 a 54

51 a 52

49 a 50

47 a 48

45 a 46

43 a 44

41 a 42

39 a 40

37 a 38

35 a 36

33 a 34

32

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ADM. PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA

PADRÃO

VI

V

IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I
IV

III
II
I

CLASSE

19

2í

3*

C A R G O

ANALISTA DE

ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

-.
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A N E X O I I

(Art. 29, da Lei n9 082 , de 29 de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

QUADRO ORG. CARREIRA (MR N<? 08/83 - CPP)

CATEGORIA FUNCIONAL

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

AUXILIAR ENFERMAGEM TRABALHO

TÉCNICO LABORATÓRIO

AGENTE DE ATIVIDADES AGROPECUARIAS

AGENTE DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

DESENHISTA

TÉCNICO CONTABILIDADE

AGENTE DE DEFESA FLORESTAL

SUPERVISOR SER. TRABALHO

MESTRE

CONTRA MESTRE

ARTÍFICE ESPECIALIZADO

ARTÍFICE

MOTORISTA

PROGRAMADOR COMPUTADOR

OPERADOR COMPUTADOR

REFERENCIA

41 a 43

39 a 40

37 a 38

35 a 36

33 a 34

31 a 32

29 a 30

27 a 28

25 a 26

23 a 24

21 a 22

19 a 20

14 a 18

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ADM. PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA

PADRÃO

IV

III

II

I

IV

III

II

I

V

IV

III
II
I

CLASSE

1?

29

3?

C A R G O

TÉCNICO DE

ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

A N E X O II

(Art. 29, da Lei n9 082 , de 29 de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

QUADRO ORG. EM CARREIRA (NR N9 08/83 - CPP)

CATEGORIA FUNCIONAL

••

- AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO - MAQUINAS

PESADAS

- AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO - MAQUINAS

LEVES

- AGENTE DE MECANIZAÇÃO DE APOIO - MAQUINAS

LEVES

REFERENCIA

-

24 a 25

22 a 23

22 a 23

20 a 21

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ADM. PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ZCOBOTANICA

PADRÃO

IV

III

II

I

IV

III

II

I

V

IV

III
II
I

CLASSE

19

2?

3?

C A R G O

TÉCNICO DE

ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

A N E X O

(Art. 29, da Lei n9 082 , de 29

II

de dezaibro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

QUADRO ORG. EM CARREIRA (NR N9 08/83 - CPP)

CATEGORIA

AUXILIAR ARTÍFICE

AUX. OP. SERV. DIVERSOS

TELEFONISTA

AUX. OPER. CINEFOTOGRAFIA

AUXILIAR DE LABORATÓRIO

AUXILIAR OPER. AGROPECUARIA

AGENTE DE PORTARIA

AGENTE DE CONSERVAÇÃO E LIMPESA

VIGIA

REFERENCIA

28 a 34

22 a 27

16 a 21

12 a 15

08 a 11

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ADH. PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA

PADRÃO

V

IV

III

II

I

CLASSE

ÚNICA

C A R G O

AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA
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A N E X O III

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

(Art. 79, da Lei n9 082 , de 29 de de 1989)

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

D E N O M I N A Ç Ã O

1 - ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Nível Superior)

.
-

Cont.

CLASSE

Especial

19

29

39

PADRÃO

III

II

I

VI

V

IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

ÍNDICE

220

215

210

195

190

185

180

175

170

155

150

145

140

135

130

115

110

105

100
i

(Art. 79, da Lei n9

A N E X O I I I

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

082 , de 29 de dezeibro de 1989)

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

C A R G O

2 - TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Nível Médio)

3 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Nível Básico)

CLASSE

Especial

19

29

39

Única

PADRÃO

III

II

I

IV

III

II

I

IV

III
II
I
v
IV

III
II
I

v
IV

III
II
I

ÍNDICE

130

125

120

110

105

100

95

85

80

75

70

60

55

50

45

40

45

40

35

30

25
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LEI N." 083 DE 29 DE DEZEMBRO DE 19 89

Cria a Carreira Assistência à Educação
na Fundação EducacionaJ do Distrito FÉ
deral, seus empregos, fixa os valores
de seus salários e dá outras provide]}
cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l9 - É criada, na Tabela de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, a Carreira Assistência à Educação,
composta dos empregos de Analista de Assistência a Educação, Técni
co de Assistência à Educação e Auxiliar de Assistência à Educação,
respectivamente de níveis superior, médio e básico, conforme o Ane
xo I desta Lei.

Parágrafo único - Os empregos integrantes da Carreira
de que trata este artigo serão distribuídos, por área de competên
cia governamental, na Tabela de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, por ato do Secretário de Educação,

Art. 22 - Os servidores efetivos ocupantes de empregos
permanentes das atuais categorias funcionais da Tabela de Empregos
Permanentes da Fundação Educacional do Distrito Federal, integrari
tes do Quadro de Carreira do Pessoal Técnico-Administrativo (QCPTA),
homologado em 4 de maio de 1987,; serão transpostos na forma do Ane
xo II, para a Carreira a que se refere o art. l9, por ato do Govei
nador.

§ is - Na transposição referida no caput deste arti
go considerar-se-a o tempo de efetivo exercício prestado à Funda
cão Educacional do Distrito Federal.

§ 22 - O aproveitamento de que trata este artigo
dar-se-á, independentemente do número de empregos criados e de vá
gás em cada classe ou padrão, revertendo-se ao padrão e classe
iniciais ou extinguindo-se, na medida em que vagarem, até o ajui
tamento ao quantitativo de empregos criados na forma do Anexo I.

§ 39 - Atendido o disposto no caout deste artigo, se
rão considerados extintos os empregos vagos remanescentes da Ta
bela de Empregos Permanentes da Fundação Educacional do Distrito
Federal, integrantes das categorias funcionais relacionadas no
Anexo II.

§ t? - Os servidores ocupantes de empregos permanen
tes da Tabela de Empregos Permanentes da Fundação Educacional_do
Distrito Federal amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, passarão a integrar Tabela Suplemen
tar até que se submetam a concurso, para fins de efetivaçao.

§ 55 - Os servidores a que se refere o parágrafo an
terior, que lograrem aprovação, serão transpostos para a Carreira
de que trata esta Lei, na forma do Anexo II.

§ 69 - Os servidores que não lograrem aprovação no
concurso passarão a integrar Tabela Suplementar com estrutura
idêntica a da Carreira, permanecendo nos níveis e padrões em que ffl
rem posicionados até lograrem aprovação, extinguindo-se os respec
tivos empregos à medida que vagarem.

§ 7? - Nenhuma redução de remuneração poderá resul
tar da aplicação do disposto neste artigo, devendo, quando for o
caso, ser assegurada ao servidor, a diferença como vantagem pés
soai nominalmente identificável.

Art. 3e -'Os servidores integrantes da Tabela de Em
pregos Permanentes da Fundação Educacional, não amparados pelo
art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, SÊ
rão inscritos ex-offício, em concurso público, para fins de efe.
tivação, passando a integrar a Tabela de que trata o § t9 do art.
25 desta Lei.

Parágrafo único - Os servidores a que se refere este
artigo, classificados no concurso público, serão transpostos pá
rã a Carreira Assistência à Educação na Fundação Educacional do
Distrito Federal, na forma do Anexo II desta Lei, permanecendo na
Tabela Suplementar os que não lograrem aprovação.

Art. 4 2 - 0 ingresso na Carreira de que trata esta
Lei, _far-se-á no padrão I da 3^ Classe dos empregos de Analista e
de Técnico de Assistência à Educação e no Padrão I, da Classe Uni
ca do emprego de Auxiliar de Assistência à Educação, ressalvado o
disposto nos arts. 22 e 69 desta Lei, mediante concurso público.

Art. 59 - Poderão concorrer aos empregos da Carreira
Assistência à Educação na Fundação Educacional do Distrito Fede
ral:

I - para o emprego de Analista de Assistência à Edil
cação os portadores de diploma de curso superior ou habilitação
legal equivalente, com formação na área específica para a qual
ocorrerá o ingresso;

II - para o emprego de Técnico de Assistência à Educa
cão os portadores de certificado de conclusão de curso de Is ou
22 grau ou habilitação legal equivalente, conforme a área de atua
cão;

III - para o emprego de Auxiliar de Assistência à Edií

cação os portadores de comprovantes de escolaridade até a S- sé
rie de l9 grau, conforme a área de atuação.

Art. 69 - O ocupante de emprego de nível básico ou
médio que alcançar, respectivamente, o último padrão da Classe
Única ou da Classe Especial e preencher as condições exigidas pá
rã ingresso poderá, mediante ascensão, passar para o emprego de
Técnico de Assistência ã Educação ou Analista de Assistência à
Educação, em,padrão correspondente a salário imediatamente supe.
rior.

§ l9 - A regulamentação fixará as regras do processo
seletivo, compreendendo, entre outras disposições, a obrigatorie.
dade de utilização de concurso público para ingresso nos empregos
de Técnico de Assistência à Educação e de Analista de Assisted
cia à Educação.

§ 2e - A Fundação Educacional do Distrito Federal ré.
servará um terço das vagas fixadas em Edital de Concurso Público
para os servidores a que se refere este artigo, os quais terão
classificação distinta dos demais concorrentes.

§ 3s - As vagas referidas no parágrafo anterior, que
não forem providas, serão automaticamente destinadas aos habilita
dos no concurso.

§ 'l9 - A exigência de posicionamento no último padrão
da Classe Única do emprego de Auxiliar de Assistência à Educação
e da Classe Especial de Técnico de Assistência à Educação, não
se aplica, excepcionalmente, à primeira ascensão.

§ 59 - Na ascensão de que trata o parágrafo anterior,
que será realizada no prazo de um ano, serão reservados dois te£
cos das vagas para a clientela interna.

Art. 72 - o valor do salário de Analista de Assis

tência à Educação, da 3§ Classe, Padrão I, que corresponderá a
NCz$ 1.173,66 (quatro mil, cento e setenta e três cruzados novos
e sessenta e seis centavos), servirá de base para a fixação do vá
lor do salário dos demais integrantes da Carreira Assistência à
Educação na Fundação Educacional do Distrito Federal, observados
os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical,
constantes do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único - O valor do salário previsto neste
artigo será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices adfi
tados para os servidores do Distrito Federal, ocorridos a partir
de l9 de novembro de 1989.
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Art. 8? - O desenvolvimento dos servidores na Garrei
rã Assistência à Educação na Fundação Educacional do Distrito Fe
deral far-se-á através de progressão entre padrões e de promoção
entre classes, conforme dispuser o regulamento.

Art. 99 - Os concursos públicos em andamento, na data
da publicação desta Lei, para ingresso nas categorias funcionais
relacionadas no Anexo II, serão válidos para atendimento ao dis.
posto no art. ̂ .

Art. 10 - São extintas, por serem definitivamente
absorvidas pela nova remuneração fixada no art. 7-, a partir da
data da transposição a que se refere o art. 2g, para os servido
rés de que trata esta Lei, todas as vantagens percebidas, a qual
quer título, inclusive o Abono Mensal criado pela Lei n9 4, de 28
de dezembro de 1988, com exceção da Gratificação por Exercício
no Ensino Especial.

Art. 11 - É criada, a partir da transposição de que
trata o art. 2s, para os servidores abrangidos por esta Lei, a
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço.

Parágrafo único -,A Gratificação Adicional por Tempo

de Serviço será calculada na base de cinco por cento por qúin
qúênio de efetivo exercício, sobre o salário do padrão em que o
servidor estiver localizado.

Art. 12 -'o regime jurídico dos integrantes da Cai
reira criada por esta Lei é o previsto na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação complementar.

Art. 13 - Os servidores da Tabela de Empregos Perma
nentes da Fundação Educacional do Distrito Federal que se encofl
trarem com os respectivos contratos de trabalho suspensos, terão,
o prazo de sessenta dias para optarem pela Carreira de que tra
ta <esta Lei.

Parágrafo único - Os servidores que não optarem na
forma deste artigo, passarão a integrar a Tabela Suplementar de
Pessoal a que se refere o § 45 do art. 29 desta Lei.

Art. 14-0 Governador do Distrito Federal baixará os
atos necessários à regulamentação desta Lei.

1990
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor em le de janeiro de

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1989
1019 da República e 305 de Brasília

JOAQUIM DOMÍNGOS RORIZ

(Art. 1 = . ca Lei n«
A H E X O I

083 , de 29 de dezembro de 1S89)

CARREIRA ASSISTÊNCIA Â EDUCAÇÁD KA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DSÍTO.MIKAÇÃO .

AXALISTÃ DE ASSISTÊ..~IA A EDUCAÇÃO

(nível superior)

TÉCKICO DE ASSISTfeCIA X EDUCAÇÃO

(nível irsécio)

AUXILIAR DE ASSISTÊNCIA X ECfCAÇÍO

(nível básico)

CLASSE

Especial

1«

2»

3«
Especial

1 =

2t

3«

Única

PADRÃO

I a VI

I a VI

I a VI

1 a VI
I a VI

I a VI

I a VI

I a VI

I a V

QUANTIDADE

-3C

80

120

160
450

900

1.350

2. 700

9.700

A N E X O I

(Art. 1 = . ca Lei n* 083 , de 29 de dezembro cê 19B9)

CARREIRA ASSISTil'NCIA X EDUCAÇÃO Na FUNDAÇÃO EDUCACIOKAL DO DISTRITO FEDERAL

DEXOMUí&ÇÃO

ANALISTA DE AESISTlrCIA \ EL'JCACSO

(nível superior)

TECKICO DE ASSISTÊrCIA X EDUCAÇÃO

(nível médio)

,

AUXILIAS DE ASSISTÊNCIA X EDUCAÇÃO

(nível básico)

CLASSE

Espacial

1»

25

3»

Especial

1»

2t

3«

Única

PADRÃO

I a VI

I a VI

I a VI

I a VI

I a VI

I a VI

I a VI

I a VI

I a V

QUANTIDADE

4C

30

120

160

450

900

1.350

2. 700

9.700
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ANEXO II

(Art. 2» , da Lei n» 083 d? 29 de dezembro de 19S9)

í SITUAÇÃO ANTERIOR

CATEGORIA . FUNCIONAL

AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE DE SAÚDE

. AGENTE DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES

AUX. OPER. DE CIKEMAT. E MICROFILMAGEM

AG. DE ATIVlDADES AGROPECUÁRIAS

AG. DE MEC. APOIO/KÁQ. PESADAS

AUX. DE ASSUNTOS EDUCACIONAIS

AG. DE TELECOMUNICAÇÃO E ELETRICIDADE

DESENHISTA

TÉCNICO DE CONTABILIDADE.

KESTRE

CONTRAMESTRE

ARTÍFICE ESPECIALIZADO

SUPERVISOR DE' SEGURANÇA DO TRABALHO.,-

TELEFONISTA
AGENTE DE PORTARIA
AUX.-OP. SERV. DIVERSOS
AUX. OP. AGROPECUÁRIA
AG. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
VIGIA
ARTÍFICE
MOTORISTA

REFERÊNCIA

12 a 45

1 a 23

} SITUAÇÃO 'NOVA

CARREIRA ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO NA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL.

PADRÃO

VI
V
IV
III
II
I

VI
V
IV
III
II
I

J

VI
v
IV
III
II
I

v
IV
III
II
I

CLASSE

1»

2»

•f

3*

ÚNICA

EMPREGO

TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA

EDUCAÇÃO

AUXILIAR DE ASSISTÊNCIA,^

EDUCAÇÃO

v

A N E X O .

(Art . 25, da Lei n = 083 , de 29 de

II

de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

CATEGORIA FUNCIONAL

ARQUITETO

ENGENHEIRO

CONTADOR

ECCXOXISTA

OTT3T T ̂Tf f* "* D T Ooitíi-Iwl — LrtKIO

ADMINISTRADOR

ARQUIVISTA

ASSISTENTE SOCIAL

PSICÓLOGO

MÉDICO

ADVOGADO

CDONTCLOGC

REFERÊNCIA

.

32 a 63

i

SITUAÇÃO KOVA

CARREIRA ASSISTÊNCIA X EDUCAÇÃO NA FEDF

PADRÃO

VI

V

IV

1

«- CLASSE

1
III 1.8

II
J.

VI

v
IV

III
II

*

VI

v
IV

II
I

28

EKPREGO

-

ANALISTA DE ÃSSISTENC:.-

A EDUCAÇÃO
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AN:IXO III

(Art. IO2 Lei n2 083 -is 29 de dezembro de 1989)

TABELA D:? ESCALONAMENTO VERTICAL
ri

CARGO

1

!
1) AJÍALISTA DE ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO

CLASSE

1

ESPECIAL

i

í

1
!

l

'

1

11

•
.

PADRÃO

VI
V
IV
III
II
I

VI

v
IV

III
II1

VI

2*

3«

v
IV

III
II
I

VI

v
IV
III
II
I

ÍNDICE
1

220
213
216
214
212
210

195

190

185
ião
175

170

155

150

1<5

140

135

130

115
112
10°
ic&
103
100

(Art. , da Lei'na 083

A N E X O I I I

, de 29 de dezembro de 1989)

C A R G O
i

1

02) TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA X EDUCAÇÃO

•

i
i
i

03) AUXILIAR DE ASSISTÊNCIA .\ EDUCAÇÃO

'1
.

i

CLASSE

j 1

PADRÃO

1 - VI

í " V

ESPECIAL IV

III
U

! I

1»

VI
V
IVIIIII

! I

2*

3«

ÚNICA

VI
v
IV
III
II
I
VI
v
IV
III
II
I

v
IV
III
II
I

ÍIJDICE

. 120 i
128
126
124
122
120
11C
107
104
101
98
95
35
82
79
76
73
70

60
56
52
43
44
40

45 '
40
35
30
25
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LEI N.° 084 DE 29 DE DEZEMBRO DE 19 89

Autoriza a desafetaçãn do domínio de
heir de uso cotrunr do povo, dentro dos
limites territoriais do Distr i to Fe.
deral.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federa! decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° - F autorizada a desafetação do domínio do berr
de uso corrurr do povo, da área situada no canteiro do Eixo Monurrental,
no Trecho da Estrada Parque Indústria e Abasteciirento/Cruzeiro, na Re
gião Administrativa de Brasília - RA I, localizada dentro do espaço
territorial do Distrito Federal.

Art. T- - A desafetação a que se refere o artigo an
terior terr coiro objetivo a construção do Arquivo Público do Distrito
Federal, a teor do Decreto n' 11.946, de l9 de noverrbro de 1989, do Gfl

vernador do Distrito Federal, que hoirologou a Decisão n9 13, de 1988,
do Consselho de Arquitetura, Urbanisrro e Meio Arrbiente do Distrito Fe.
deral.

cação.
Art. 39 - Esta Lei entra err vigor na data de sua publi

Art. <4- - Revogarr-se as disposiçõe err contrário.

Distrito Federal 29 de dezerrbro de 1989
101s da República e 305 de Brasília

JOAQUIM"DOMINGOS RORIÍ

LEI N.» 085 DE 29 DE DEZEMBRO DE 10 89

Cria a Carreira Assistência Pública
em Serviços Sociais do Distrito Fe.
deral, seus cargos e empregos, fixa
os valores de seus vencimentos e sã
lários e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l9 - É criada, na Tabela de Pessoal da Fundação
do Serviço Social do Distrito Federal, a Carreira Assistência Públi
ca em Serviços Sociais do Distrito Federal, constituída pelos emprs
gos de Assistente Superior em Serviços Sociais, Assistente Intermedi
ário em Serviços Sociais e Assistente Básico em Serviços Sociais, rei
pecti vãmente de níveis superior, médio e básico, conforme o Anexo I
desta Lei.

Parágrafo único - Os empregos de que trata este artigo
serão distribuídos, por área de competência governamental, na Tabela
de Pessoal da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, por ato
do Secretário de Desenvolvimento Social.

Art. 2°- - Os servidores efetivos ocupantes de empregos
das atuais categorias funcionais da Tabela de Empregos Permanentes da
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal serão transpostos na
forma do Anexo II, por ato do Governador, para a carreira a que
refere o art. l9, atribuindo-se em padrão a cada período de doze
sés de efeçivo exercício prestado à Fundação do Serviço Social
Distrito Federal.

se
me
do

§ l9 - O aproveitamento de que trata este artigo dar-
se-á, independentemente do número de empregos criados e de vagias err
cada classe ou padrão, revertendo-se ao padrão e classe iniciais ou
extinguindo-se, na medida em que vagarem, até o ajustamento ao quanti
tativo de empregos criados na forma do Anexo I desta Lei.

§ 29 - Atendido o disposto no caout deste artigo, se
rão considerados extintos os empregos vagos remanescentes da Tabela
de Empregos Permanentes da Fundação do Serviço Social do Distrito FÉ
deral, integrantes das categorias funcionais relacionadas no Anexo TI
desta Lei.

§ 39 - Os servidores ocupantes de empregos permanentes
da Tabela de Empregos Permanentes da Fundação do Serviço Social ampa
rados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transito
rias, passarão a integrar Tabela Suplementar, nas condições em que hQ
je se encontram, ate que se submetam a concurso, para fins de efetiva
cão.

§ ít9 - Os servidores a que se refere o parágrafo ante.
rior, que lograrem aprovação, serão transpostos para a Carreira de
que trata esta Lei, na forma do Anexo II.

§ 59 - Os servidores que não lograrem aprovação no con
curso passarão a integrar Tabela Suplementar com estrutura idêntica à

da Carreira, permanecendo nas classes e padrões em que forem posicifi
nados até lograrem aprovação, extinguindo-se os respectivos empregos
à medida que vagarem.

§ 69 - Nenhuma redução de remuneração poderá resultar
da aplicação do disposto neste artigo, devendo, quando for o caso,
ser asseguraria ao servidor a diferença como vantagem pessoal, nominal
mente identificável.

Art. 3s - Os servidores integrantes da Tabela de Empre
gos Permanentes da Fundação do Serviço Social, não amparados pelo art.
19 do Ato das Disposições constitucionais Transitórias, serão ins
critos ex-officio. no prazo de um ano, em concurso público', para fins
de efetivação, passando a integrar a Tabela de que trata o § 39 do
art. 2°, nas condições em que hoje se encontram.

Parágrafo único - Os servidores a que se refere este
artigo, classificados no concurso público, serão transpostos para a
Carreira Assistência Pública em Serviços Sociais do distrito Federal
na forma do Anexo II desta Lei, permanecendo na Tabela Suplementar os
que não lograrem aprovação.

Art. 4s - O ingresso na Carreira de que trata esta Lei
far-se-á no Padrão I da V- Classe dos empregos de Assistente Superior
e de Assistente Intermediário em Serviços Sociais, ressalvado o dis
posto nos arts. 29 e 69 desta lei, mediante concurso público.

Art. 59 - Poderão concorrer aos empregos da Carreira
Assistência Pública em Serviços Sociais do Distrito Federal: v

I - para o emprego de Assistente Superior em Serviços
Sociais, os portadores de diploma de curso superior ou habilitação l£
gal equivalente, com formação na área específica para a qual ocorrerá
o ingresso;

II - para o emprego de Assistente Intermediário em Ser
viços Sociais, os portadores de certificado de conclusão de curso de
Is ou 2°- grau ou habilitação legal equivalente, conforme a área de
atuação;

III - para o emprego de Assitente Básico em Serviços Só
ciais, os portadores de comprovante de escolaridade até a 8§ série do
l9 grau, conforme a área de atuação.

Art. 65 - O ocupante de emprego de nível básico ou rré
dio que alcançar, respectivamente, o último padrão da classe Única ou
da Classe Especial e preencher as condições exigidas para ingresso,
p53eYa, mediante ascensão, passar para o emprego de Assistente Inter
medíario em Serviços Sociais ou Assistente Superior em Serviços Soei
ais, em Padrão correspondente a salário imediatamente superior.

§ l9 - A regulamentação fixará as regras do processo
seletivo, compreendendo, entre outras disposições, a obrigatoriedade
de utilização de concurso público para ingresso nos empregos de Assis
tente Intermediário em Serviços Sociais e de Assistente Básico em Ser
viços Sociais.

§ 29 - A Fundação do Serviço Social do Distrito Fede.
ral reservará um terço das vagas fixadas em Edital de concurso Públi
co para os servidores a que se refere este artigo, os quais . terão
classificação distinta dos demais concorrentes.
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§ 39 - As vagas referidas no parágrafo anterior, que
não forem providas, serão automaticamente destinadas aos habilitados
no concurso.

§ 49 - A exigência de posicionamento no último padrio
da Classe Onica do emprego de Assistente Básico em Serviços Sociais e

da Classe Especial de Assitente Intermediário em Serviços sociais não
se aplica, excepcionalmente, à primeira ascensão.

§ B? - Na ascensão de que trata o parágrafo anterior,
que será realizada no prazo de um ano, serão reservados dois terços
das vagas para a clientela interna.

Art. 7 9 - 0 valor do salário de Assistente Superior em
Serviços Sociais, da 33 Classe, Padrão I, que corresponderá a NCZ$
k.173,66 (quatro mil, cento e setenta e três cruzados novos e sessen
ta e seis centavos), servirá de base para a fixação do valor do sala
rio dos demais integrantes da Carreira Assistência Pública em Servi
cos Sociais do Distrito Federal, observados os índices estabelecidos
na Tabela de Escalonamento Vertical, constantes do Anexo III desta
Lei.

Parágrafo único - O valor do salário previsto neste
artigo será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices adotados
para os servidores do Distrito Federal, ocorridos a partir de l9 de
novembro de 1989.

Art. 8 ^ - 0 desenvolvimento dos integrantes da Carrei
rã Assistência Pública em Serviços Sociais do Distrito Federal far-
se-á através de progressão entre padrões e de promoção entre classes,
conforme dispuser o regulamento.

Art. 99 - Os concursos públicos em andamento, na data
da publicação desta Lei, para ingresso nas categoriais funcionais re_
lacionadas no Anexo II, serão válidos para atendimento ao disposto no
art. 1? desta Lei.

Art. 10 - São extintas, a partir da data da transpôs!
cão a que se refere o art. 2s, para os servidores de que trata esta
Lei, todas as vantagens percebidas, a qualquer título, inclusive o
Abono Mensal criado pela Lei n? 1, de 28 de dezembro de 1988, e a Grã
tificação de Incentivo ao Trabalho nas Unidades Descentralizadas, de

que trata o inciso V do art. 2e da Lei n8 36, de It de julho de 1989.

Art. 11 - É criado, a partir da transposição de que
trata o art. 25, para os servidores abrangidos por esta Lei, a Grati
ficação Adicional por tempo de Serviço.

Parágrafo único - A gratificação Adicional por Tempo
de Serviço será calculada na base de cinco por cento por qúinqúê
nio de efetivo exercício, sobre o salário do padrão em que o servidor
estiver localizado.

Art. 12 - É criada, para os servidores lotados em uni
dades cujas atividades exijam funcionamento ininterrupto, a gratifica
cão no percentual de vinte e cinco e quarenta por cento, incidente se
bre o padrão em que estiver localizado o servidor.

§ l9 - O Governador do Distrito Federal fixará, em ré
gulamento, as atividades a que se refere o caput deste artigo e os
critérios de concessão da gratificação.

§ 29 - Na regulamentação de que trata o parágrafo ante.
rior será observado o máximo de trinta e três por cento como percen
tual médio para a despesa global com a concessão da gratificação reffi
rida neste artigo.

Art. 1 3 - 0 regime jurídico dos integrantes da Carrei
rã criada por esta Lei é o previsto na Consolidação das Leis do Tra.
balho e legislação complementar.

Art. li) - Os servidores da Tabela de Empregos Permanen
tes da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal que se encontra
rem com os respectivos contratos de trabalho suspensos ou cedidos por
requisição para outros órgãos, terão o prazo de sessenta dias para op_
tarem pela Carreira de que trata esta Lei

Parágrafo único - Os servidores que não optarem, na
forma deste artigo', passarão a integrar Tabela Suplementar a que se
refere o § 39 do art. 29 desta Lei.

Art. 15 - O Governador do Distrito Federal baixará os
atos necessários à regulamentação desta Lei.

1990.
Art. 16 - Esta Lei entra em vigor em l9 de janeiro de

Art. 17 - Revogam-se as disposiçõe em contrarie-

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1989.
1019 da República e 309 de Brasília.

RORIZ

A N E X O I

(Art . 10 da Lei na 085 , de 29 de dezembro de 1989}

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA EM SERVIÇOS SOCIAIS 00 DISTRITO FEDERAL

DENOMINAÇÃO

ASSISTENTE SUPERIOR EM SERVIÇOS
SOCIAIS

(nível superior)

ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO EM
SERVIÇOS SOCIAIS

(nível médio)

ASSISTENTE BÁSICO EM SERVIÇOS
SOCIAIS

(nivel básico)

' t

CLASSE

Especial

1«

2»

31

Especial

11

21

31

Única

PADRÃO

I a III

I a VI

I a VI

I a IV

I a III

I a IV
I a ' ,IV
I a V

I a V

•

QUANTIDADE

42

83

125

166

148

296

446

59 1

i

961
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A N E X O I I

(Art. 22 da Lei na 085 , de 29 de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

CATEGORIA FUNCIONAL

ARQUITETO -

ARQUIVISTA

CONTADOR

ECONOMISTA

ECONOMISTA DOMÉSTICO

ENGENHEIRO

ENGENHEIRO AGRÓNOMO

ESTATÍSTICO

ODONTÓLOGO
ADVOGADO
ADMINISTRADOR

AUDITOR
TÉC. ASS. EDUCACIONAIS
MÉDICO
PSIÒÚLOGO
SOCIÓLOGO
TÉC. COM. SOCIAL
TÉC. EDUCAÇÃO FÍSICA
ASSISTENTE SOCIAL
TÉC. DE PLANEJAMENTO

REFERÊNCIA

01 a 22

SITUAÇÃO NOVA

ASSISTÊNCIA PÚBLICA EM SERVIÇOS SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL

PADRÃO

V

IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

CLASSE

13

2a

9

•

EMPREGO

ASSISTÊNCIA SUPERIOR EM

SERVIÇOS SOCIAIS

ANALISTA DE SISTEMAS . ! ' l

(Art. 22 da Lei na Q85 , de 29de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

CATEGORIA FUNCIONAL

AG. SERV. COMPLEMENTARES
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
DESENHISTA
AG. SERV. ENGENHARIA
TÉCNICO DE CONTABILIDADE
OPERADOR DE COMPUTADOR
AG. ATIV. AGROPECUARIAS
AUX. EM ASS. EDUCACIONAIS
AUX. DE ATENDIMENTO SOCIAL
CONTRAMESTRE
AUXILIAR DE CAMPO
AG. CINEFOT/MICROFILMAGEM
MESTRE
AG. DE EDUCAÇÃO SOCIAL
AG. ADMINISTRATIVO
AG..ADMINIST. AUXILIAR
ARTÍFICE ESPECIALIZADO
PROGRAMADOR
MOTORISTA
ARTÍFICE
PROFESSOR CLASSE "A"
DIGITADOR
OPERADOR DE ESTACIONAMENTO
FISCAL DE ESTACIONAMENTO
SUPERVISOR DE ESTACIONAMENTO
TELEFONISTA
AGENTE DE PORTARIA
AUXILIAR DE ARTÍFICE
AUX. OP. SERV. DIVERSOS
AUX. OP. AGROPECUARIA
ASCENSORISTA
ACfj CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
VIGIA

REFERÊNCIA

2 a 33

1 a 33

SITUAÇÃO NOVA
. it-

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA EM SERVIÇOS SOCIAIS DD DISTRITO FEDERAL

PADRÃO

IV
III
II
I

IV
III
II
I

V
IV
III
II
I

ÚNICA

CLASSE

W

2a

•f

3»

V
IV
III
II
I

EMPREGO

ASSISTENTEIINTERMEDI/talO
EM SERVIÇOS SOCIAIS

.ASSISTENTE BAsfco EM

SERVIÇOS SOCIAIS
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A N E X O I I I

( A r t . 70 da Lei ne 085 , de 29 de dezembro de 1989)

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

C A R G O

-
1) ASSISTENTE SUPERIOR EM SERVIÇOS SOCIAIS

CLASSE

ESPECIAL

1»

2»

3"

PADRÃO

III
II

I

VI

V

IV

III
II
I

•f VI

v
IV
III
II
I

IV

III
II
I

ÍNDICE

220

215

210

195

190

185
180

175
170

155
150

145

140
135

130

115

110

105

100

A N E X O I I I

(Art . 70 da Lei ne 085 , de 29 de dezembro

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

de 1989)

C A R G O

i
i

2) ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO EM SERVIÇOS SOCIAIS

3) ASSISTENTE BÁSICO EM SERVIÇOS SOCIAIS

CLASSE

ESPECIAL

1»

29

33J^

ÚNICA

PADRÃO

III

II

I

IV

III

II
I

IV
III
II
I

v
IV
III
II
I

v
IV

III
II
I

ÍNDICE

130
125

120

110
105

100
95

85
80
75

70

60
55
50
45
40

45
40
35
30
25



SUPLEMENTO Brasilia, 29 de dezembro de 1989

LEI N.- 086 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989

Cria as Carreiras Administração Py
blica e Atividades Culturais na Tabe.
la de Pessoal da Fundação Cultural
do Distrito Federal, seus empregos,
fixa os valores de seus salários é
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l5 - São criadas as Carreiras Administração Públi
ca e Atividades Culturais na Tabela de Pessoal da Fundação Cu l tu
ral do Distrito Federal, nos termos dos Anexos I e II desta Lei.

§ l- -"A Carreira Administração Pública é composta
dos empregos de Analista de Administração Pública, Técnico de Admi
nistração Pública e Auxiliar de Administração Pública, respectiva
mente de níveis superior, médio e básico.

§ 2- - A Carreira Atividades Culturais é composta
dos empregos de Especialista de Atividades Culturais, Spalla e MU
sico Solista, de nível superior; Técnico de Atividades Culturais,
Músico-nível l, núsico-nível 2 e Músico-nível 3, de nível médio,
e Auxiliar de Atividades Culturais, de nível básico.

Art. 2- - Os servidores efetivos da Fundação Cultural
do Distrito Federal, ocupantes de empregos das atuais categorias
funcionais integrantes do Sistema de Classificação de Empregos

instituído pela Resolução Normativa n9 8, de 4 de outubro de
1983, do Conselho de Política de Pessoal do Distrito Federal, SÊ
rão transpostos, na forma dos Anexos III e IV, para os Carreiras
referidas no art. l5, por ato do Governador do Distrito Federal.

§ l? - O aproveitamento de que trata este artigo
dar-se-à independentemente do número de empregos criados e do nu
mero de vagas em cada classe ou padrão, revertendo-se à classe
inicial ou extinguindo-se na medida em que vagarem, até o ajus
lamento ao número de empregos criados na forma dos Anexos I e II
desta Lei. § 2°- - Atendido o disposto no tacui deste artigo,
serão considerados extintos os empregos vagos remanescentes da
Tabela de Empregos Permanentes da Fundação Cultural do Distrito
Federal, incluídos na sistemática da Resolução Normativa n5 8,
de i) de outubro de 1983, do Conselho de Política de Pessoal do
Distrito Federal, integrantes das categorias funcionais relacio.
nadas nos Anexos III e IV desta Lei.

§ í- - Os servidores da Tabela a que se refere o
parágrafo anterior,' amparados pelo art. 19 do Ato das Disposi
coes Constitucionais Transitórias, passarão a integrar Tabela Su
plementar, nas condições em que hoje se encontram, até que se
submetam a concurso para fins de efetivação.

§ í)? - Os servidores a que se refere o parágrafo
anterior, que lograrem aprovação, serão transpostos para as Cai
reiras Administração Publica e Atividades Culturais da Fundação
Cultural do Distrito Federal, na forma dos Anexos III e IV dês
ta Lei.

§ b- - Os servidores que não lograrem aprovação no
concurso permanecerão na Tabela Suplementar, nas condições em
que hoje se encontram, extinguindo-se os respectivos empregos, à
medida que vagarem. f\ '

§ b9 - Nenhuma redução de remuneração poderá resul
tar da aplicação do disposto neste artigo, devendo, quando for
o caso, ser assegurada ao servidor a diferença, como vantagem
pessoal nominalmente identificável.

Art. 39 - Os servidores ocupantes de empregos per
manentes da Fundação Cultural do Distrito Federal, integrantes
do Sistema de classificação de Empregos de que trata a Resolução
Normativa n9 8, de <t de outubro de 1983, do Conselho de Política
de Pessoal do Distrito Federal, não amparados pelo art. 19 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, serão inseri
tos ex-offício. em concurso público para fins de efetivação, e
integrarão a Tabela de que trata o § 3s do art. 2- desta Lei,
nas condições em que hoje se encontram.

Parágrafo único - Os servidores a que se refere es
te artigo, classificados no concurso público, serão transpostos
para as Carreiras Administração Pública e Atividades Culturais,
na forma dos Anexos III e IV desta Lei, permanecendo na Tabela
Suplementar os que não lograrem aprovação.

Art. 149 - O ingresso nas Carreiras de que trata es
ta Lei far-se-a', ressalvado o disposto nos arts. 2- e 69, median
te concurso públito:

I - no padrão l da 3? Classe dos empregos de Anal is
ta de Administração Pública, Técnico de Administração Pública,
Especialista de Atividades Culturais e Técnico de Atividades Cu!
lurais;

II - no padrão l da Classe Única dos empregos de Au
xiliar de Administração Pública, Auxiliar de Atividades Cultura
is, Spalla, Músico Solista, Músico-nível l, Músico-nível 2 e Mu
s ico nível 3.

Art. 5s - Poderão concorrer aos empregos de que
traia esta Lei:

l - para os empregos de Analista de Administração
Pública, Especialisla de Atividades Culturais, Spalla e Músico
Solista, os portadores de diploma de curso superior ou habilita
cão legal equivalente, com formação na área de competência para
a qual ocorrerá o ingresso;

II - para os empregos de Técnico de Administração Pjj
blica. Técnico de Atividades Culturais, Músico-nível l, Músico-
nível 2 e Músico-nível 3, os portadores de certificado de conclu
são de l9 ou 2- grau ou equivalente, conforme a área de atuação;

III - para os empregos de Auxiliar de Administração
Pública e Auxiliar de Atividades Culturais, os portadores de com
provante de escolaridade até a 8- série do 1? grau, conforme a
área de atuação.

Art. 69 - O ocupante de emprego de nível básico ou
médio que alcançar, respectivamente, o último padrão da Classe
Única ou da Classe Especial e preencher as condições exigidas pá
rã ingresso poderá, mediante ascensão, passar para o cargo de
Técnico ou Analista de Administração Pública, Técnico ou Especia
lista de Atividades Culturais, Spalla, Músico Solista, MÚsico-NÍ
vel l ou Músico-nível 2, em padrão correspondente a salário im£
diatamente supentr.

§ l- - A regulamentação fixará as regras do processo
seletivo, compreendendo, entre outras disposições, a obrigatorie
dade de utilização de concurso público para o ingresso nos empre.
gos para os quais ocorrerá ascensão.

§ 29 - A Fundação Cultural do Distrito Federal ré
servará um terço das vagas fixadas no edital de concurso público
para os servidores a que se refere este artigo, os quais terão
classificação .distinta dos demais concorrentes.

§ 39 - As vagas referidas no parágrafo anterior,que

não forem providas, serão automalicamente destinadas aos habili
tados no concurso.

§ 49 - A exigência de posicionamento no último pá
drão das Classes Única e Especial dos empregos de nível básico ou
médio, não se aplica, excepcionalmente, à primeira ascensão.

§ 59 - Na ascensão de que trata o parágrafo anteri
or, que será realizada no prazo de um ano, serão reservados dois
terços das vagas para a clientela interna.

Art. 7- - O valor do salário de Analista de Adminis
tração Pública da 3? Classe, padrão I, que corresponderá a NCz$
4.173,66 (quatro mil, cenlo e selenta e três cruzados novos e sés
senta e seis centavos), servirá de base para fixação do valor do
salário dos demais integrantes da Carreira Administração Pública,
bem como dos cargos integrantes da Carreira Atividades Culturais,
observados os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento
Vertical, constanles dos Anexos V e VI desta Lei.

Parágrafo Único - O valor do- salário previsto neste
artigo será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices ada
tados para os servidores da Fundação Cultural do Distrito Fede
ral, ocorridos a partir de l9 de novembro de 1989.

Ari. 89 - O desenvolvimento dos integrantes das Cai
reiras Administração Pública e Atividades Culturais far-se-á atra
vês de progressão entre padrões e de promoção enlre classes, con
forme dispuser o regulamento.

Art. 99 - São extintos, a partir da data de transpa
sição a que se refere a art. 29, para os servidores que trata es
ta Lei, todas as vantagens percebidas, a qualquer título, inclusi
vê o Abono Mensal criado pela Lei n9 *t, de 28 de dezembro de
1988. Art. 1U - O Governador do Distrito Federal baixará

os atos necessái ios ã regulamentação desta Lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor em l9 de janeiro
de 1990.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.
Distrito Federal, .de dezembro de 1989

101= da República e 309 de Brasília

JÕAQUIM-BemUGOS RÓRtl
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A N E X O I

(Art. Is. da Lei ns 086 , de 29 de dezembro de 1989)

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

D E N O M I N A Ç Ã O

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Nível Superior)

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Nível Médio)

-sf-

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(Nível Básico)

C L A S S E

ESPECIAL

1«

2»

3«

ESPECIAL

1*

2"

3«

ÚNICA

P A D R Ã O

I a III

I a VI

I a VI

I a IV

I a III

I a IV

I a IV

I a V

I a V

Q U A N T I D A D E

05

10

13

22

25

50

75

100

330

ANEXO II

(ART. l* . DA LEI 086 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989)

CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

DENOMINAÇÃO

ESPECIALISTA DE ATIVIDADES CULTURAIS

(Nível Superior)

TÉCNICO DE ATIVIDADES CULTURAIS

(Nível Médio)

AUXILIAR DE ATIVIDADES CULTURAIS

(Nível Básico)

SPALLA

(Nível Superior)

MÚSICO SOLISTA

(Nível Superior)

MÚSICO - NÍVEL 1

(Nível Médio)

MÚSICO - NÍVEL 2

(Nível Médio)

MÚSICO - NÍVEL 3

(Nível Médio)

CLASSE

ESPECIAL
1»
2»
3»

ESPECIAL
1*
2»
3«

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

PADRÃO

I a III
I a VI
I a VI
I a IV

I a III
I a IV
I a IV
I a V

I a V

I a V

I a V

I a V

I a V

I a V

QUANTIDADE

03
06
09 •
12

18
36
54
72

60

02

10

40

34

32

•̂
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ANEXO III

(ART. 2» , DA LEI N» Q86 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989>

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N" 08 - CPP - SEA -

- GDF DE 04.10.83)

CATEGORIA FUNCIONAL

BIBLIOTECÁRIO

ENFERMEIRO

REFÊNCIA

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DF

PADRÃO

III

II
i
i I

62

61

CLASSE

ESPECIAL

EMPREGO

•

í

í

VI i
V

59 e 60

57 e 58

55 e 56

53 e 54

SI e. 52
ENGENHEIRO 49 e 50

IV

III
II
T

VI

v
47 e 48

j
IV

la

,•

ANALISTA

DE

ADMINISTRAÇÃO

2» PÚBLICA
45 e 46 1 III j j

ESTATÍSTICO 43 e 44 |

41 e 42

II 1

1

1 . i
i

39 e 40 1 IV i
i

•i <-i - •"» n 1 T"^"T

02 - Cont.

37 e 38

35 e 36

31 a 34

III

II

I

ANEXO m

(ART. 2* DA LEI N« 086 DE 39 DE DEZEMBRO DE 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N« O8 - CPP - SEA - GDF -j SITUAÇÃO NOVA

DE 04.IO.83 ! CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DF

CATEGORIA FUNCIONAL REFERENCIAI PADRÃO CLASSE EMPREGO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR

ARTÍFICE DE MECÂNICA

ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA

ARTÍFICE DE OBRAS CÍVIS

ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÃO

ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS

ARTÍFICE DE ALFAIATARIA E COSTURA

OPERADOR DE AR CONDICIONADO

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

38 e

36 e

34 e

32 e

39|

37!

35j

33|

30 e

23 e

26 e

24 u

22 e

20 e 21;

13 e 10;

16 e 17!

14 e 15!

III

II

IV

III

ESPECIAL

TÉCNICO

ADMINISTRAÇÃO

PUBLICA
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13 - Cont. ANEXO III

(ART. 2« DA N« 086 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N» 08 - CPP - SEA - GDF

DE 04.10.89

CATEGORIA FUNCIONAL

AGENTE DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

AUXILIAR DE ARTÍFICE

AGENTE DE PORTARIA

ASCENSORISTA

MOTORISTA

TELEFONISTA

VIGIA

REFERÊNCIA

25 a 28

21 a 24

17 a 20

13 a 16

08 a 12

SITUAÇÃO NOVA

PADRÃO

V

IV

III
II
I

CLASSE

ÚNICA

EMPREGO

-

AUXILIAR

DE

ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

f

ANEXO IV

(^ART. 2» , DE LEI 086 DE 29 DE dezembro DE 1939)

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N» 08 - CPP-SEA -GDF -

DE 04.10.83)

CATEGORIA FUNCIONAL

TÉCNICO DE ASSUNTOS CULTURAIS

REFERÊNCIA

62

61

60

58 e 59

56 e 57
54 e 55

52 e 53

50 e 51

48 e 49

46 e 47

44 e 45

42 e 43

40 e 41

38 e 39

36 e 37

34 e 35

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DF

PADRÃO

III
II
I

VI

V

IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

CLASSE

ESPECIAL

lá

28

31

EMPREGO

ESPECIALISTA

DE

ATIVIDADES

CULTURAIS
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ANEXO IV

(ART. 2« DE LEI N» 086 DE 29 DE dezembro DE 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N» 08 - CPP- SEA - GDF - DE

04.10.83, E RESOLUÇÃO DO CPP DE 13.02.87)

CATEGORIA FUNCIONAL

SPALLA

CLARINETISTA

CONTRABAIXISTA

FAGOTISTA

FLAUTISTA

HARPISTA

OBOEISTA

PERCUSSIONISTA

PIANISTA

PRIMEIRO VIOLINO

SEGUNDO VIOLINO
TTTfT AHTCITAI&LJLAU.Lbi A

TIMPANISTA

TROMPISTA

TUBISTA

VIOLISTA

VIOLONCELISTA

CLASSE

-_

'-

ÚNICA
_

_

-

-

—_

"C" e ÚNICA

-

_

-

"B"
_

-
_•

-

"A"

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DF

PADRÃO

V

IV

III
II

I

V

IV

III
II
I

v
IV

m
n
i

v
IV

III
II
I

v
IV

III
II
I

CLASSE

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

EMPREGO

SPALLA

MÚSICO SOLISTA

MÚSICO-NÍVEL 1

MÚSICO-NÍVEL 2

MU^ICO-NÍVEL 3

- 03 - Cont.
ANEXO IV

(ART. 2* DE LEI 086 DE 29 DE dezembro DE 1939)

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N» 08 - CPP - SEA - GDF-

DE 04.10.89)

CATEGORIA FUNCIONAL

AGENTE DE CINEFOTOGRAFIA E MICROFILMAGEM

AJUDANTE DE CENA

ARQUIVISTA DE ORQUESTRA

AUXILIAR DE ARQUIVISTA DE ORQUESTRA

AUXILIAR DE ASSUNTOS CULTURAIS

AUXILIAR DE OPERADOR DE PANO DE BOCA

AUXILIAR DE OPERADOR DE SOM

DESENHISTA

INSPETOR DE ORQUESTRA

MAQUINISTA CHEFE

OPERADOR DE ILUMINAÇÃO CÉNICA
HP PP Ann R n T* p AMO HP R or* A\->í £*í\f\Lt\Ji\ LJL, r f\l\\J L/C, DULi/v

OPERADOR DE SOM

PROGRAMADOR DE ILUMINAÇÃO CÉNICA

SUPERVISOR DE PALCO

TÉCNICO MAQUINISTA

TÉCNICO DE SOM

REFERÊNCI/

38 a 49

36 e 37

34 e 35

.32 e 33

30 e 31

28 e 29

26 e 27

24 e 25

22 e 23

20 e 21

18 e 19

16 e 17

14 e 15

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DF

L PADRÃO

III

II

I

IV

III

II

I

IV

III

II

I

v
IV

III
II
I

CLASSE

ESPECIAL

l»

v

2*

3Í

EMPREGO

TÉCNICO

DE

ATIVIDADES

CULTURAIS

•
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ANEXO IV

(ART. 2* DE LEI n« • DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NORM. N* 08 - CPP- SEA- GDF -

DE 04.10.83)

CATEGORIA FUNCIONAL

AUXILIAR DE CAMAREIRA

AUXILIAR OPERACIONAL DE ASSUNTOS CULTURAIS

CAMAREIRA

COSTUREIRA

ENCARREGADO DE GUARDA-ROUPA

INDICADOR DE LUGAR

REFERÊNCIA

20 a 22

17 a 19

14 a 16

11 a 13

08 a 10

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DF

PADRÃO

V

IV

III
II
I

CLASSE

ÚNICA

EMPREGO

AUXILIAR

DE

ATIVIDADES

CULTURAIS

A H E X O V

(Art. 72, da Lei n* 086 de 29 de dezembro

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TABELA DE ESCALONAMEENTO VERTICAL

de 1989)

E M P R E G O

1 - ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

i

'

CLASSE

Especial

1«

2a

•

3a

PADRÃO

III

II

I

VI

V

IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

ÍNDICE

220

215

210

195

190

185

180

175

170

155

150

145

140

135

130

115

110

105
100
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02 - Cont. A N E X O V

(Art. 7í, da Lei n= 086 , de 29 de dezembro

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

de 1989)

E M P R E G O

2 - TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

\

3 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CLASSE

Especial

ia

2»

3*

Única

PADRÃO

III

II

I

IV

III

II

I

IV

III
II
I
v
IV

III
II
I

v
IV

III
II
I

ÍNDICE

130

125

120

110

105

100

95

85

80

75

70

60

55

50

45

40

45
40

35

30

25

A N E X O V I

(Arr. 72. da Lei n* 086 .de 29 de dezembro

CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

de 1989)

E M P R E G O

1 - ESPECIALISTA DE ATIVIDADES CULTURAIS

CLASSE

Especial

ia

2a

3»

PADRÃO

III

II

I

VI

V

IV

III
II
I

VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

ÍNDICE

220

215

210
1

195

190

185

180

175

170

155

150

145

140

135

130

115

110

105

100
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- 02 - Cont. A N E X O V I

(Art. 72. da Lei n= 086 . de 29 de dezembro

CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

de 1989)

E M P R E G O

2 - TÉCNICO DE ATIVIDADES CULTURAIS

3 - AUXILIAR DE ATIVIDADES CULTURAIS

CLASSE

Especial

ia

28
f>

!•

Única

PADRÃO

III

II

I

IV

III

II

I

IV

III
II
I
v
IV

III
II

• I

v
IV

III
II
I

ÍNDICE

130

125

120

110

105

100

95

85

80

75

70

60

55

50

45

40

45

40

35

30

25

- 03 - Cont.

(Art. 7s, da Lei

A N E X O V I

086 , de 29 de dezembro

CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

de 1989)

E M P R E G O

4 - SPALLA

5 - MÚSICO SOLISTA

!

6 - MÚSICO - NÍVEL 1

'

7 - MÚSICO - NÍVEL 2

-

8 - MÚSICO - NÍVEL 3

: — — —

CLASSE

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA"

ÚNICA

ÚNICA

PADRÃO

V

IV

III
II
I
v
IV

III
II

v
IV

III
II

v
IV

III
II

v
IV
III
II
I

ÍNDICE

220

215

210

205
200
195
190

185
180

170

165

160

155
1 Sfl

145

140

135
130
125
120
115
110
105
100
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LEI N.° 087 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989.

Cria a Carreira Assistência Pública à
Saúde do Distrito Federa!, seus empre
gos, fixa os valores dos seus sala
rios e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. l9 - É criada, na Tabela de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, a Carreira Assistência Pública a
Saúde do Distrito Federal, constituída pelos errpregos de Assistente
Superior de Saúde, Assistente Intermediário de Saúde e Assistente
Básico de Saúde, respectivarrente de níveis superior, médio e bási
co, conforme Anexo I desta Lei.

Parágrafo único - Os empregos integrantes da Carreira
de que trata este artigo serão distribuídos na Tabela de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, por ato do Governador.

Art. 2- - Os servidores efetivos ocupantes de empre
gos da Tabela de Pessoal da Fundação Hospitalar serão transpostos,
na forma do Anexo II, para a Carreira a que se refere o art. 1-
desta Lei, por ato do Governador do Distrito Federal.

-V/

§ l9 - O aproveitamento de que trata este artigo dar-
se-á, independentemente do numero de empregos criados e de vagas
existentes em cada classe, revertendo-se à classe inicial ou extin
guindo-se na medida em que vagarem, até o ajustamento ao quantitati
vo de empregos criados na forma do Anexo I desta Lei.

§ 2- - Atendido o disposto no caput deste artigo, se
rão considerados extintos os errpregos vagos remanescentes da Tabela
de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, integrantes
das categorias funcionais relacionadas no Anexo ir desta Lei.

§ 39 - Os servidores ocupantes de empregos permanen
tes da Tabela de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede.
ral, amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, passarão a integrar Tabela Suplementar de Pessoal até
que se submetam a concurso para fins de efetivação.

§ 49 - Os servidores referidos no parágrafo anterior,
aprovados no concurso, serão transpostos para a Carreira Assisten
cia Pública à Saúde do Distrito Federal, na forma do disposto no
caput deste artigo.

§ 5g - Os servidores que não lograrem aprovação permjj
necerão integrando Tabela Suplementar de Pessoal, com estrutura
idêntica à da Carreira criada por esta Lei, permanecendo nos pá
drões em que foram posicionados até lograrem aprovação, extinguiu
do-se os respectivos empregos a medida que vagarem.

§ 65 - Os servidores da Tabela de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, não amparados pelo art. 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, serão inscritos de
ofício, no prazo de dois anos, em concurso público para fins de
efetivação, permanecendo em Tabela Suplementar, nas condições de
que trata o § 5? desta Lei./] •

§ 1°- - Serão rescindidos os contratos de trabalho dos
servidores mencionados no parágrafo anterior que não lograrem apro
vação naquele processo seletivo.

§ 8s - Nenhuma redução de remuneração poderá resultar
da aplicação do disposto neste artigo, devendo quando for o caso,
ser assegurada ao servidor a diferença, como vantagem pessoal nomi
nalmente identificável.

Art. 39 - O ingresso na Carreira de que trata esta
Lei far-se-á, ressalvado o disposto nos arts. 2- e 69 mediante con
curso público de provas ou de provas e títulos;

I - no padrão I da 3- Classe do emprego de Assistente
Superior de Saúde;

II - no padrão I da 3- Classe do emprego de Assistente
Intermediário de Saúde;

I LI - no padrão I da Classe Única do emprego de Assis
tente Básico de Saúde.

Parágrafo único - O candidato, .uma vez aprovado no
processo seletivo de que trata este artigo, será investido no em
prego respectivo e devera cumprir programa de formação inicial, com
duração máxima de três rreses, precedendo o início do exercício pró
fissional, conforme regulamentação.

Art. í)9 - Poderão concorrer à investidura nos empre
gos da Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal:

I - para o emprego de Assistente Superior de Saúde,
os portadores de diploma de curso superior, com
formação na área- específica para a qual ocorrerá
o ingresso;

II - para o emprego de Assistente Intermediário de
Saúde, os portadores de certificado de conclusão
do curso de 2° grau ou habilitação legal equiva.
lente, quando se tratar de atividades profissio
nais regulamentadas, conforme a área de atuação;

III - para o emprego de Assistente Básico de Saúde, os
portadores de comprovante de escolaridade até a
8- serie do l9 grau, conforme a área de atuação.

Art. 59 - O desenvolvimento do servidor na carreira
ocorrerá mediante progressão, promoção e ascenção funcional, a se
guir definidos:

I - Progressão é a passagem do servidor de um padrão
para o seguinte, dentro da mesma classe, observa
dos os critérios previstos em regulamentação esp£
cifiça, dentre os quais o da periodicidade anual;

II - Promoção é a passagem do servidor de uma classe
para a imediatamente superior do emprego a que
pertence, mediante participação em cursos regula
rés de qualificação profissional de caráter e limi
natório e classifícatório;

III - Ascensão funcional é a passagem do servidor, na
carreira, de um emprego para o de nível imediata
mente superior.

§ l9 - Quando o servidor atingir, no mínimo, cinqúeri
ta por cento dos padrões da classe em que estiver posicionado, pode
rá se inscrever nos cursos regulares de qualificação profissional,
para fins de promoção, a serem realizados anualmente. /

§ 2- - Assegurar-se-á ao servidor localizado no ú l ti
mo padrão da classe a que pertencer, e inabilitado no curso especi
fico de promoção, o resiste dos padrões correspondentes ao período
em que esteve retido, respeitado o limite do último padrão da ciai
se imediatamente superior.

Art. 69 - O ocupante de emprego de nível básico ou
médio que alcançar, respectivamente, o ultimo padrão da Classe Uni
ca, ou da Classe Especial e preencher as condições exigidas para o
ingresso poderá, mediante ascensão, passar para o emprego de Assis
tente Intermediário de Saúde ou Assistente Superior de Saúde, em
padrão correspondente a vencimento imediatamente superior.

§ l9 - A regulamentação fixará as regras do processo
seletivo, compreendendo, entre outras disposições, a obngatoneda
de de utilização de concurso público para ingresso nos empregos de
Assistente Intermediário de Saúde e de Assistente Superior de Saú
de.

§ 2- - A Administração reservará um terço das vagas
fixadas no Edital de Concurso Público para os servidores a que se
refere este artigo, os quais terão classificação distinta dos de
mais concorrentes.
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§ 35 - As vagas referidas no parágrafo anterior, que
não forem providas, serão automaticamente destinadas aos habilita
dos no concurso.

§ 45 - A exigência de posicionamento no último padrão
da Classe Única do emprego de Assistente Básico de Saúde e da Ciai
se Especial de Assistente Intermediário^de Saúde não se aplica, ex
cepcionalmente à primeira ascensão.

§ 5- - Na ascensão de que trata o parágrafo anterior,
que será realizada no prazo de um ano, a Administração reservará
dois terços das vagas para a clientela interna.

Art. 7- - Os servidores integrantes da Carreira ASSÍ.S
tência Pública à Saúde no Distrito Federal poderão optar pelo regi
me de quarenta horas semanais de trabalho, mantida a proporcional!
dade salarial respectiva.

Parágrafo único - A opção a que se refere este artigo
obedecerá a critérios que serão fixados em regulamentação específi
ca.

Art. 89 - O valor do salário de Assistente Superior
de Saúde, Padrão I, da 3- Classe, que corresponderá a NCzS 4.173,66
(quatro mil, cento e setenta e três cruzados novos e sessenta e
seis centavos), servirá de base para a fixação do valor do salário
dos demais integrantes da Carreira Assistência Pública à Saúde no
Distrito Federal, observados os índices estabelecidos na Tabela de
Escalonamento Vertical, constantes do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único - O valor do salário previsto neste
artigo será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices adota
dos para os servidores do Distrito Federal, ocorridos a partir de
l9 de novembro de 1989.

Art. 99 - Os concursos públicos em andamento, na data
da publicação desta Lei, para ingresso ou ascensão às categorias
funcionais relacionadas no Anexo II, serão válidos para atendimento
ao disposto no art. 7°- desta Lei.

Art. 10 - São extintas, por serem defitivamente absoi

vidas pela remuneração fixada no art. 89, a partir da data da
transposição a que se refere o art. 29, para os servidores de que
trata esta Lei, as seguintes gratificações e vantagens:

I - Gratificação de Incentivo ao Desempenho Médico,
Gratificação de Incentivo à Atividade Odontológi

ca, Gratificação de Ações Básicas e Gratificação
Especial de Movimentação, criadas pela Lei n? 36,
de 14 de julho de 1989;

II - Abono Mensal criado pela Lei n9 4,
zembro de 1988;

de 28 de de

III - Complementação Pecuniária, devida pela participa
cão no Sistema Unificado e Descentralizado de
Saúde - SUDS.

Art. 1 1 - 0 regime jurídico dos servidores a que se
refere esta Lei será o da Consolidação das Leis do Trabalho e legis
lação complementar.

Art. 12 - A Gratificação Adicional por Tempo de Sei
viço será paga, na base de cinco oor cento por quinquénio de
efetivo exercício, sobre o salário do padrão em que o servidor es
tiver localizado.

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se apli
ca aos atuais servidores que já percebem a referida gratificação,
por triénio de efetivo exercício, ficando-lhes assegurada a conti
nuidade de seu recebimento.

Art. 13 - Os servidores mencionado no art. 2°- que se
encontrarem, à época da implantação da Carreira criada por esta
Lei, com os respectivos contratos de trabalho suspensos ou cedidos
por requisição para outros órgãos, terão o prazo de sessenta dias
para optarem pela Carreira de que trata esta Lei.

Parágrafo único - Os servidores da Fundação Hospita
lar do Distrito Federa,! que não optarerr, na forma deste artigo,
passarão a integrar a Tabela Suplementar de Pessoal a que se refere
o § 6- do art. 29.

Art. 1 4 - 0 Governador do Distrito Federal baixará
os atos necessários à regulamentação desta Lei.

1990.
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor em l9 de janeiro de

Art . 16 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 29 de dezembro de 1989
1019 da República e 309 de Brasília

RORIZ

A N E X O I

(Artigo 19, da Lei n9 087 de 29 de dezembro de 1939)

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA A SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

DENOMINAÇÃO

ASSISTENTE SUPERIOR DE SAÚDE

(NÍVEL SUPERIOR)

ASSISTENTE I"TERMEriARIO DE SAÚDE

(NÍVEL MÉDIO)

ASSISTENTE BÁSICO DE SAÚDE

(NÍVEL BÁSICO)

CLASSE

b'special
i al1?

9aí .

3?
Especial

i aj. «

9a£ V

3?

Única

PADRÃO

I a V

I a VI

I a VII

I a VII
I a V

I a VI

l a VII

I a VII

I a V

QUANTIDADE

51 8J J. O

i n i £JL • U*3Q

1.553

2.071
920

1.839

2.758

3. 678

4.609
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(Art. 29, da Lei n9

A N E X O 1 1

087 , de 29 de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

CATEGORIA FUNCIONAL

Arquiteto
Engenheiro de Segurança do Trabalho
Biólogo
Contador
Economista
Engenheiro
Médico do Trabalho
Estatístico
Odontólogo
Advogado
Administrador
Técnico era Assuntos Educacionais
Farmacêutico Bioquímico
Médico

Terapeuta Ocupacional
Fisioterapeuta
Fonaudiológo
Psicólogo
Físico
Técnico em Comunicação Social
Assistente Social

Analista de Sistema
Nutricionista
Enfermeiro

h

REFERÊNCIA

25
24
23
22
21

20
19
18
17
16
15

14
13
12
11
10
09
08

07
06
05
04
03
02
01

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA A SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

PADRÃO

V
IV
III
II
I

VI
V
IV
III
II
I

VII
VI
v
IV
III
II
I

VII
VI
v
iv::
in
li
i

CLASSE

ESPECIAL
• •?-

1?

2a

3?

EMPREGO

ASSISTENTE SUPERIOR
DE SAÚDE

A W t A U

(Art . 29, da Lei n<? 087 , de 29 de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

CATEGORIA FUNCIONAL

Agente de Serviços Complementares

Auxiliar de Enfermagem

Desenhista
.

Auxiliar de Enfermagem do Trabalho

Agente de Comunicação Social

Supervisor de Segurança do Trabalho

Técnico em Radiologia

Operador de Computador

Agente de Telecomunicações e Eletricidade

Auxiliar em Assuntos Educacionais

Contra -Mestre

Agente de Saúde Pública

Técnico de Laboratório

Agente de Cinefotografica e Microfilmagem

Mestre

Agente Administrativo

Artífice Espec .alizado

Programador

Auxiliar de Processamentos de Dados

Motorista

Técnico de Enfermagem

REFERENCIA

35 a 39
34
33
32
31
30
29
28
27
26
25

24
23
22

21
20
19
18

17
16
15
14
13
12
11

SITUAÇÃO NOVA •

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA A SAÚDE NO DISTR. TO FEDERAL

PADRÃO

V
IV
III
II
I
VI
V
IV
III
II
I

VII
VI
v
IV
III
II
I

VII
VI
v
IV
III
II
I

CLASSE

Especial

1?

2?

3?

EMPREGO

-

ASSISTENTE INTERMEDI
ARID DE SAC DE
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A N E X O I I

(Artigo 29, da Lei n9 087 , de 29 de dezembro de 1989)

SITUAÇÃO ANTERIOR

SITUAÇÃO NOVA
•*•

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA Ã SAÚDE NO DISTRITO FEDERAL

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA PADRÃO CLASSE EMPREGO

Telefonista

Agente de Portaria

Auxiliar de-.Artífice (TAGA)

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos

í
Artiíice

MotDrista ;

Asrensorist^

6 a 10

l a 5

V

IV

III

II

I

ÚNICA ASSISTENTE BÁSICO DE

SAÚDE

(Artigo

A N E X O I I I

da Lei n? 087 , de 29 de dezembro de 1989)

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

C A R G-O

1) ASSISTENTE SUPERIOR DE SAÚDE

t

v ŵ**l*"%ĝ M

í

»•

l

V

J
\

\

CLASSE

ESPECIAL

19

2?

3?

PADRÃO

V

IV

III
II
I

VI
V
IV
III
II
I

VII
VI
v
IV
III
II
I

VII 1
VI
v
IV
III
II
I

ÍNDICE

220

216

212
208
204

192
183
184
180
176
172

160
156
151
143
144
140
136

124
120
116
112
108
104
100
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(A.'t.
A N E X 'Q 11 J.

087 , de 29 de dezembroda Lei n?

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

de 1989)

0 CARGO
i — • _______ _

2) ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO DE SAÚDE

-->••

3) ASSISTENTE BÁSICO DE SAÚDE

CLASSE

ESPELIAL

19

2?

3?

ONICA

PADRÃO

v
IV
III
TII
VI
v
IV
III
II
I
VII
VI
v
IV
III
II
I

VII
VI
v
IV
III
II
I

v
IV
III
II
I

ÍNDICE
•

130
125
120
11.5
110
103
100
97
94
91
88-

52~-
79
76
73
70 f
67 '
64

58 f-
55 i
52
49 v
46 t
43 X
40

46
43
40,
33
25

°e 29 DE DEZEMBRO DE ,989

Cria, no Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, a Carreira Administra
cão Pública, com seus respectivos
carijós, fixa os valores de seus ven
cimentes e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. \° - É criada, no Tribunal de Contas do Distrito
Federal, a Carreira Administração Pública, composta dos cargos de Ana
lista de Administração Pública, Técnico de Administração Pública e
Auxiliar de Administração Pública, respectivamente, de níveis supe
rior, médio e básico, conforme o Anexo I desta Lei.

Parágrafo único - Os cargos integrantes da Carreira de
que trata este artigo serão distribuídos, por área de competência, no
Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, por ato do seu Presidente.

Art. 2B - O valor do vencimento de Analista de Adirá
nistração Púhlira da 3? Classe, Padrão l, que corresponderá a NCZS

2.781,67 (dois mil, setecentos e oitenta e quatro cruzados novos e sés
senta e sete centavos), servirá de base para fixação do valor do venci
mento dos demais integrantes da Carreira Administração Pública, obsei
vados os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical,
constantes do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único - O valor do vencimeico previsto neste
artigo será reajustado nas mesmas datas e nos mesmo, índices adotados
para os servidores do Distrito Federal, ocorridos a 'artir de l? de
outubro de 1989.

Art. y - Os servidores ocupantes de ?rgos e empregos
das atuais categorias funcionais integrantes do Plano i- Classificação
de Cargos, iastituído segundo a sistemática da Lei n"'-^, de 10 de
dezembro de 1970, -«rão transpostos, na forma do Anex<In' Para a *"--
rei rã a que se refere o art. 1? desta lei, por ato di Presidente
Tribunal. \

§ 1° - A transposição de qu° trata ese 'artigo dar-se-
á independentemente do número de vagas em cada classe)U. Padrao, re-'r

tendo-se à classe inicial, na medida em que vagarem, '-e ° ajustamento
ao número de cargos criados na forma do Anexo I destp1-6'-

§ 25 - Nenhuma redução de remuneraç? Poderá resultar,
da transposição a que se refere este artigo, assegúando"se a diferen
ca como vantagem pessoal, individualmente nominada

Art. t" - Serão considerados exti' os' aP°s a transpo.
sição a que se refere o artigo anterior, os cr9°s e empregos das
categorias funcionais da sistemática da Lei n° 5.145- de 10 de dezembro
de 1970, discriminadas no Anexo III desta Lei.

Art. S? - O ingresso na Carreir-' de que _ trata esta
Lei,, ressalvado o disposto nos seus arts. 3° - 9° farjse-á mediante
concurso publico:

I - no Padrão I da 3a C'^sse do cargo de Analista de
Administração Pública;
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II - no Padrão l da 3? Classe Jo cargo de Técnico de
Administração PÚMica;

III - no Padrão I da Classe Única do cargo de Auxiliar
de Administração Publica.

Art. 6p - Poderão concorrer aos cargos de que trata
esta Lei:

I - para Analista de Administração Pública, os portado
rés de diploma de curso superior ou habilitação legai equivalente, com
formação na área de competência para a qual ocorrerá o ingresso;

II - para Técnico de Administração Publica, os portado
rés de certificado de conclusão de 1° ou 1° grau, conforme a área de
atuaçao;

III - para Auxiliar de Administração Pública, os portado
rés de comprovante de escolaridade até a 8' série do 1° grau, conforme
a área de atuaçao.

Art. 7° - Cessam, para os servidores do Quadro e Tabe
Ia dos Serviços Auxiliares do Tribunal, a partir da transposição refe
rida no art. 3°, as seguintes gratificações e vantagens:

I - Gratificação de nível Superior, criada pelo Decre.
to-lei n° 1.5'i1. de 15 de abril de 1977;

II - Gratificação de Controle Externo, criada pelo DÊ
creto-lei n? 2.122, de 4 de junho de 1984;

III - Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa,
criada pelo Decreto-lei n°- 2.239, de 28 de fevereiro oe 1985, alterado
pelo de n? 2.269, de 13 de março de 1985;

IV - Gratificação de que trata o Decreto-lei n5 2.367,
de 5 de novembro de 1987;

V - Abono mensal, criado pela Lei n? 4,de 28 de dezem
bro de 1988;

VI - Gratificação Extraordinária, instituída pela Lei
n? 21, de 8 de junho de 1989.

Parágrafo único - O disposto neste artigo, no que se
refere aos incisos I e V, não se aplica à carreira de que trata a Lei
n? 2, de 30 de novembro de 1988.

Art. 8? - É concedida aos servidores integrantes da
Carreira Administração Pública do Tribunal de Contas do Distrito Fede.
ral a Gratificação de Desempenho de Atividades Auxiliares de rontrole
Externo, no percentual de trinta por cento do valor do vencimento fixa
do no art. 2° desta Lei.

Parágrafo único - A gratificação a que se refere este
artigo aplica-se aos servidores não incluídos nas carreiras de que tra
tam esta Lei e a Lei de n9 2, de 30de novembro de 1988,sendo, neste ca
só, calculaud no percentual de oitenta por cento sobre o valor do véu
cimento a que se refere este artigo.

Art. 9 5 - 0 ocupante de cargo de nível básico ou madio
que alcançar, respectivamente, o último padrão da Classe Única ou da

Classe Especial e preencher as condições exigidas poderá' ingressar, me.
diante ascensão, nas categorias de Tgcnico ou Analista de Administra
cão Publica, em padrão correspondente ao vencimento imediatamente supfi
rior.

* § l9 - O Tribunal de Contas, mediante ato regulamentar
próprio, fixará as regras do processo seletivo, compreendendo, entre
outras disposições, a faculdade de utilização de concurso publico para
provimento dos cargos indicados neste artigo, com classificação distifl
ta dos demais concorrentes.

§ 2- - para a ascensão de que trata este artigo, o Tri
bunal de Contas reservará um terço das vagas de Técnico ou de Analista
de Administração Pública, podendo as que não forem providas ser desti
nadas a habilitados em concurso oúblico.

§ 3s - A exigência de posicionamento no último padrão
da Classe Única do Cargo de Auxiliar de Administração Publica e da
Classe Especial de Técnico de Administração Publica não se aplica,
excepcionalmente, à primeira ascensão.

§ 't5 - O Tribunal de Contas do Distrito Federal resei
vara dois terços das vagas para a ascensão de que trata o parágrafo an
terior,devendo o processo seletivo realizar-se no prazo de seis meses
da data desta Lei.

Art. 1 0 - 0 desenvolvimento dos integrantes na Carrei
rã Administração Publica far-se-á através de progressão entre padrões
e de promoção entre classes, conforme dispuser o regulamento.

Art. 1 1 - 0 regime jurídico dos integrantes da carrei
rã criada por esta Lei, até que se aprove o Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Distrito Federal, e'o da Lei ns 1.711, de 28 de outu
bro de 1952, e leis que a complementam.

Art. 12 - Os funcionários aposentados nos cargos inte
grantes das categorias constantes do Anexo III desta lei terão seus
proventos revistos para inclusão dos direitos e vantagens cçnuididos
aos servidores em atividade, inclusive quanto a posíonamento e denonú
nação.

Art. 13 - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão a conta das dotações a serem consignadas err orçamento prc
prio.

Art.
1990.

- Esta Lei entra em vigor em l- de janeiro de

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1989.
1019 da República e 30? de Brasília.
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A N E X O i

(Ar t . l. . da Lel „.

CAIlliEIRA ADMINTSTriAgÃO PÚBLICA

DENOMINAÇÃO

ANALISTA UE

ADM1NISTIIAÇÃO

PÚBLICA

[NÍVEL SUPEHIOlt)

TÉCNICO DE

ADMINISTHAÇÃO

PÚBLICA

;NÍVEL MÉDIO)

AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

NÍVEL BÁSICO)

CLASSE

Especial

li

2«

3»

Especial

1«

2«

3«

ÚNICA

PADRÃO

I a III

I a VI

I a VI

I a IV

I a III

I a IV

I a IV

I a V

I a V

QUANTIDADE

4

5 0
9

13

26

51

77

104
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A N E X O I I

(Art. 2» , da Lei n» 88 , de 29 de dezembro de 1989)

TAUISLA Ulí ESCALONAMENTO VEItTICAL

A N E X O I I I
*

(Art. 3», da Lei n» 88 . de 29 de dezembro de 1989>

CAHGO CLASSE'

,-.•*"

ANALISTA DE

ADMINISTRAÇÃO

PÚ11LICA

í

Especial

1«

2»

3«

PADRÃO

III

II

I

VI

V

IV

III

II

I

VI

V

IV

III
II
I

IV

III
II
I

ÍNDICE

220

215

210

195

19O

185

180

175

170

105

150

145

11O

135

130

115

110

J05

100

' l '

A N E X O II

(Art. 2» . da Lei ri» 88 , de 29 de dezenÈTO de 1989)

TABELA DE ESCALONAMENTO VEItTICAL

*»
CARGO

TÉCNICO DE

ÍUJMINISTRAÇÃO

PUBLICA

AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃ

PÚBLICA

CLASSE

Especial

li

2»

3»

ÚNICA

PADRÃO

III

II

I

IV

III

II

I

IV

III
II

I

v
IV

III
II
I

v
IV

III
II.
I

ÍNDICE

13O

125

L20

110

105

100

95

85

BO

75

70

60

55

50

45

40

45

4O

35

3O

•25 „ /

SITUAÇÃO ANTEIUOR

(PCC-LEI N» 5645/70)

CATEGORIA HJCUNAL

MÉDICO

ODONTÓLOGO

BIBLIOTECÁRIO

ÍH3ÉN.

25

24

23

22

21

20

19

18

17

16

15

14

13

12

11

10

9

8

1 a 7

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO

PADRÃO

III

II

I

VI

V

IV

III
II
I
VI

v
IV

III
II
I

IV

III
II
I

CLASEE

Especial

li

2«

3»

PUBLICA

CARGO

ANALISTA DE

ADMINISTRAÇÃO

PÚU1 fCA

A N E X O III

(Art. 3» , da Lei n» 88 . de 29 de dezembro de 1989.)

SITUAÇÃO ANTERIOR

(PCC-Lei n» 5645

lATECORIA FUNCIONAL

AGENTE ADMINIS
TRATIVO.
DATILÓGRAFO.
OPERADOR DE COM
PUTAÇÃO.
AUXILIAR DE EN
FERMAGEM .
AGENTE DE TELE
COMUNICAÇQES E

ELETRICIDADE.
AGENTE DE SER-
VIÇOS COMPLEMEN
TARES .
AGENTE DE MECA
NIEAÇÃO E APOIO.
AGENTE OPERACIO
NAL DE TELECOM]
NICAÇÃO.
AGENTE DE VIGI
LANCIA
MOTORISTA OFI-

CIAL.
ARTÍFICE DE ME
CÂNICA
ART. DE ELETRI-
CIDADE E COMUN
CAÇÕES.
ART. DE MARC. E
OBRAS.
AUX.aHI.3ilW.DlV.
AGENTE DE PORIMUA
TELEFONISTA
AUX.DE MEONIQV

0)

1EFERENCIA

1 e 32

30

29

26 a 28

23 a 25

20 a 22

18 e 19

16 e 17

11 a 15
6 a 10

1 a 5

-
_

-
-

01 a 32

-
_

—

SITUAÇÃO NOVA

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PADRÃO

III

II

I

IV

III

II

I

IV

III
II

I

v
IV
III
II

v
IV
III
II
i

CLASSE

Especial

11

2»

3«

ÚNICA

CARGO

TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

AUXILIAR DE
,ADMINI3TRAÇA(

PÚBLICA

.. .
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